
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA6AL ● MA

FIs. ns; 0

^roc. ns:
Rt^iea;

UPLkMAB
O^roc. 2022

F!s.
Rub.
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\o Acôniíio TCU n. 754/2ÜI5 - Plenário, houve expressa ticieriitinação paru cjue a Aclininisiração

Pública iiwaure processo com visias à penalizaçãu das empresas que pruiiqiiem. injusiificadamenie. aio

ilegal tipificado no uri. 7“da Lei 10.520/2002 lanío na licilaqão. quanio no contraio.

.\x’.‘isc coniexio. alerla-se para que o liciianle analise detalhadamente o edital (e ane.xosj para formular

proposlwlance firme e possível de cumprimento.

'' A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, .solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos)  e deixar de enviar documentação exibida (ex. documentos

dc habilitação), .sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contrutação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular proce.sso administrativo.

Retirada deste editai - O download deste Edital, assim como. o Termo dc Referência e todos os

anexos

liilris: buritici/ini.ma.iiov.hrliciiucaolisla.nhn. hílo: lichanel.com.hr.- . ou poderão .ser .solicitados através do
e-mail cr>lhuriiicunu2l)21üi>.t’mail.com ou, ainda, na .sede da Prefeitura Municipal dc Biirilicupu/MA. Setor
de Licitações situado á Rua Sao Raimundo, n" 01. CEP: 65.295-000 - Centro - Buriticupu/MA. mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).

disponíveis gruiuilamenle .seguintes páginas da Internei:estarão nus
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N'’ «l.l)l2.525/0Ülll-4()

Rim São Raimundo, n" 01, CEP: (i5.393-Ü00, Cciilro - Hiiriticupii/MA

EDITAL

PREGÃO ELETRO.MCO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE BURITICIIPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022

(Processo Administrativo ir 0701003/20222)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITEM EXCLUSIVO Ã PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Artigo 48. inciso I da Lei Complementar n° 123/20Ü6. com redação dada pela Lei Complementar iv

147/2014).

DISPUTA ABERTA

1 orna-se público, para conhecimento dos interessados, qiic a Prefeitura Municipal de Burilicupu.AlA. in>crita
no CNPJ sob 0 n" 01.612.525/0001-40, com sede na  à Rua São Raimundo, n" 01. CLP: 65.393-000. Centro

BuritieupiCMA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n" 004/2022 de 04 de janeiro de 2022.
realizará licitação, na modalidade PRHGÃO. na forma [{LHTRÒNiCA. com critério do Julgamento menor

preço, nos termos da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. do Deercio l●■edcral n“ 10.024. dc 20 de setembro
(ic 2019. Decreto Municipal n” 004/2021 e 007/2021. Lei Complementar rC 123. de 14 de dezembro de
2UÜ6. aplicando-se. subsidiariamenic. a Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. e as exigências estabelecidas
neste Ldilal.

Data da sessão: 1 1/02/2022
I lorário: 09h()0min
l.ocai: - lntn:'A\u\v,liciianci.com.br/.

!. DOOB.IETO

j.i. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação dc empresa
especializada na prestação de serviços dc formação continuada mediante a realização capacitações para a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Burilicupu - VIA. conforme condições, quantidades e
e.xigcncias estabelecidas neste Editai e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida cm itens, conforme tabela constante do I ermo de Referência, facullando-se ao
licitante a participação era quantos ilens furem de seu interesse.
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ü critério de julgamento adotado será o menor preço do item. observadas as exigências comidas

neste l'diiai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1..V

1 .4. [im atendimento ao disposto no artigo 48. inciso [. da l.ei Complementar n° 12.1/2006. com redação

dada pela Lei Complementar n" 147. de 07 de agosto de 2014.

/ - deverá realizar processo Ucitatório destinado exdusiviinieiite à parlicipação de ntkroempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

\ .5. \ critério da administração pública e em observância ao aitigo 49, incisos 11 e 111. da í,ei Federal

n“ 147'2U14. nào aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmenie e capa/os de cumprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1 .6. ü tratamento dilérenciado e simplificado para microempresas e empresas dc pequeno porte não For

vantajoso para a administração pública ou representar prejui/o ao conjunto ou complexo do objeto a .ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAM EN r.ÁRIOS

.'\s despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignadt)S no Orçamento Geral2.1.

da Prefeitura Municipal de BURITICÜPLVMA. que será informado no ato de fomiaii/ação do contrato,

conforme Decreto Municipal n® 007/2021.

.1. DO ( REDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Regi.siro Cadastral no PORTAL LICIIANLI que permite a

participação dos interessados na modalidade LICl TA TÓRIA PRIIOÀG, em sua I-ORMA 1:LL 1RONICA.

.3.1.

U cadastro deverá ser feito no Portai LlCiT.AKLT. no sítio liiW://mvH-.licitanet.cam.br'.

ü credenciamento junto ao provedor do .sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a este

Pregão.
.3.4.'

ecmu) íinnes e verdadeiras suas propostas e scu.s lances, ineliisive os atos praticados dirclamcmc ou por seu

O licitante rcspoiisabiliza-se exclusiva e formaimemo pcla.s transaçõe,s efetuadas em seu nome. assume
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át.

rc|ircseiuanie. excluída a responsabilidade do provedor do sistema mi do órgào ou entidade promotora da
iicita^^ão por eventuais danos decorrentes de uso inde\ ido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

í; de responsabilidade do cadastrado conferir a c.\aiidão dos seus dados cadastrais no PORTAL3.5.
LlcrrANET e maniê-lo.s atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente. à correção ou â alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

.A não observância do disposto no suhitem anterior poderá ensejar desclassificação no3.5.1.
momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORT.AI. 1.1C1T.\NI-T.
4. 1 .

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para us
st)ciedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n“ 1 1.488. de 2007. para o microempreendedor
individual - MLl. nos limites previstos da Lei Complementar tf 123. de 2006 e .suas alterações.

4,2.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar conirato.s administratis os. nu forma da legislação4.3.1.

\ igcnte;

4.3.2. que não atendam às condições deste LdilaI e seu(s) anexo(s);

c.strangcirüs que nào tenham rcprescniaçào legal no Bra.sil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judieialmonte;

que se enquadrem nas vedações previsia.s no anigo 9° üa Lei if 8.666. de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.3.

4.3.4.

4.3,5.

liquidação;

4.3.5.1,
desde que apresente o Plano dc Recuperação homologado pelo juí/.o competente e em pleno \ igor.
sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econôntico-financeira estabelecidos
no edital

somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extmjudicial.

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.3.6.
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Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, aluando nessa condição4.3.7.

(.Acórdão n“ 746/2014-TCU-Plenárto).

Como condição para panicipação no Pregão, a licitanie assinalará ”sim ou ”nào em campo proprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações;

4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em .seus arls, 42 a 49;

nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalaçào do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

nos items cm que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalaçào do campo "não" apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido prcvi.sio na Lei Complementar

iV'' 123. de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte,

que está ciente e concorda com as condições eonlidas no Kdilal e seus anexos;

que cumpre os requi.silos pura a habilitação delinidos no Hditai e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias:

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.

menor do ió anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição dc aprendiz, nos lermos do anigo 7“'.

XXXIII. da Constituição;

4.4.6.

SI.TI/MP !f' 2. de 16 de setembro de 2009.

4.4.

123. de 2006.que cumpre os requisitos esiabeleeidos no artigo 3® da Lei Complementar n'

4.4.1.1.

4.4.I.2.

4.4.2.

4.4.3.

4.4.4.

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

que a proposta foi elaborada de ionna independeme. nos lermos da Instrução Normativa

que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1" e no inciso 111 do ari. 5'“ da Constituição

Federal;

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cui gos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às

regras dc acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213. de 24 de

julho de 1991 ,

4.4.8.
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A dcdaravòo falsa relativa ao cumprimento ele qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas eni lei c neste Hdital,

5. DA APRFSENT.AÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILIl AÇ.ÃO

cxclusivameaic por meio do sistema, concomiiantcmente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto otertadu e o preço, ate

data c 0 horário e.siabelecido.s para abertura da sessão pública, qtiando. cntào. encerrar-se-á automalicamenic

a etapa de envio dessa documentação.

5.2. ü envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Hdital. ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

4.5.

Os licitantes cneaminharào,5. 1.
a

.\s Microempresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar u documentação de5.3.

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade üscal e trabalhista, nos lennos do art. 43. s’
s

\" da I.Cn" 123. de 2006.

Ineumbirá ao licitante acompanhar a.s operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio.s. diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. ,Alé a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do eeiiame. ordem de classificação entre as proposia.s

apresentadas, o que .somente ocorrerá após a realização dtts procedimentos de negociação o

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classillcado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

5.4.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. (.) licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos .seguintes

campos;

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1 .2. Dc.scrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do I ermo

dc Referência: indicando, no que for aplicável, marca. lábricaiUe prazo dc validade ou dc garantia:
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(1.2. 1 odas as cs|jccifu;avões do objeto contidas na propo.sia vinculam a Contratada.

encargos providcnciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oulrü.s que incidam dirda ou indirciamcnic no

ibrnccinicnto dos scrviço.s.

(i..T. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais.

inicial, quanto na etapa de lances, serão de e.Nclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

!>.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçao.

0.4. Os preços ofertados, tanto na proposta

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência de(1.6.

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descuinprimcnto das regras siipramencionadas pola .Administração por parte do.s

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle c. após o de\’ido processo

legal, gerar as seguintes conscquència.s: assinatura dc prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato eumprimemo da lei. nos termos do aii. 71. inciso IX. da Constituição;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis c da empresa contratada ao pagamento dos

prejuizos ao erário, caso \erillcada a ocorrência dc .supcrfaiuramenio por sobrepreço na

execução do contrato.

6.6.1 .

DA ARKRTUItA DA SESSÃO, CL.ASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUL.AÇÃO DE7.

l.ANCF.S

7, 1 , ,\ abertura da presente licitação diir-se-á em ses.sào pública, por meio de sistema eietiônico. na d;ita.
horário c local indicados neste Edital.

7.2. O ihegoeiro verificará as propostas apresentadas, deselassiílcando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos esiabdccido.s neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no fermo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que idcniitlque o licitante.

A deselassiilcação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento

cm tempo real por todos os participantes.

7.2..1. A não desclassificação da propo.sia não impede o seu julguinenlo definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.2
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7.3. O sisiema ordenará auiomaticamente as proposias da-ssificadas. sendo que somente esias participarão da

1'ase de lances.

7.4. (J si.siema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enire o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do \ ator consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

\J.b. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da .sessão e

as regras estabelecidas no fidital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor iníerior ao

sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

imennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.00 (um real).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo do disputa ●●aberto", cm que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

último por ele ofertado e registrado pelo

7.0

será prorrogada.A ouipa de lances da se.ssão pública terá duração de dez minutos c. após isso.
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos cio período dc

7.10

duração da sessão púhlica.

,A prorrogação automática da etapa dc lances, de que traia o item anterior, será dc dois minutos c
ocorrera sucessivamente sempre que houver lance.s enviados nesse período dc prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7. 1 1

Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens antciáores. a sessão pública cnccrrar-se-á
automaticamente,

lincerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.
assessorado pela equipe dc apoio, justificadameme. admitir o reinicio da sessão pública dc lances, em
prol da consecução do melhor preço.

Nào serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que lor

recebido e registrado cm primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. 14.

7. 12

7.1.3

7.15.
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No caso de desconexão com o Prcgociro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sisiemit

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção do.s lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgociro persistir por tempo .superior a de/
minutos, a sessão pública será suspensa c reiniciada somente após decorridas vinte e quatro boras da
comunicação do lato pelo Prcgociro aos participantes, no

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conlbnne definido neste ['ditai e seus anexo.s.

Caso 0 licitante não apresente lances, coneorrerá com o valor de sua proposta.

7,16.

sitio eletrônico titilizado para di\ ulgação.

7.1X.

7.19.

Km relação a itens não exclusivos para participação de microemprestis o empresas dc pequeno porte,
encerrada a etapa dc lances, será eíeiivada a verificação automática, junto à Receita Kedcral. do

7.20.
uma vez

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as rnicroeinpresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta lór
empresa de maior ponc. assim como das demais classincadas, para o fi m de apiicar-se o disposto nos arts.
44 c 4.5 da l.C n'' 12.K de 2006. regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sc encontrarem na
láixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. -A melhor classificada nos tennos do item aiiiorior terá o direito dc encaminhar uma última olcrta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados polo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não sc manifeste
estabelecido, serão convocadas as domais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

7.2.3.

no prazo
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No ca.so de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empre.sas de pequeno porte
eneonirein nos intervalos estabelecidos nos .subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

7.24.

que se e.._. . .
para que .se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oíériu.

7,25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances tinais da taso
Icchada do modo de disputa aberto c fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crilcrio de desempate será aquele previsto
art. 3". ií 2“’. da Lei n

no

8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, siicessivamentc. aos bens produzidos;
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7.26, t . ao pais;

por empresas brasileiras:7.26.2.

descnvolvimcrno de leeaologia no Pais:por empre.sas que invistam cm pesquisa c no

por empresas que compro\ cm cumprimento de reserva dc cargos prevista em lei para pessOví

com dericicncia 011 para

previstas na legislação.

7.26,3.

7.26.4.

reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de ace.ssibilidade

'^7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada polo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7,28. Hiieerrada a etapa de envio de lances da sessào pública. 0 pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que .seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Ldital.

7.28.1 , /\ neuoeiação será realizada por meio do sistema, podendo .ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classilieado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Ldital e Jã

apresentados.

7.29. .Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação c julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENC EDORA.

8,1 . hiicerradíi a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e cm seus anexos. obsen'ado o di.sposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9'“ do aii. 26 do

Decreto n.° 10.024/20! 9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou 0 lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão I455/2Ü18 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido ou que

apresentar preço manifestamcnie incxequível.

Considcra-se inexcquivel a propo.sta que aprc-sente preços global ou uniuinos

simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrc.scidos dos respectivos encargos, ainda cpie o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

8.

8,2.1.
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Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buridcupu/MA

dc propriedade do próprio liciianlc, para os quais eic renuncie a parcela ou à lotalidade da

remuneração.

S..'. Qualquer interessado poderá requerer que se reaii/.em diligencias para aferir a e\equibilidadc

legalidade das propostas, de\’cndo apresentar as provas ou os indícios que fundameniain a suspeita;

Na liipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso pre\ io no

e a

S.4.

ao saneamento das propostas, a

sistema com. no mínimo, vinte c quatro horas dc antecedência, c a ocorrência será registrada em ata;

X..5. O Pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio dc

rnncionaiidade disponível no sistema, no prazo de Ü2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5,2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-sc os que contenham

as caraeierísiicas do material ofertado, tais como marea, modelo, tipo. fabricante e procedência, alem

dc ouirus informações periinenics. a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou. se for o caso, por outro meio c pra/.o indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do

seu ullerior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade c desempenho, não possa scr aferidu pelos meios previstos nos subiiens acima.

Preaoeifo poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresenlc amosUa, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a scr indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

o

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no

8.5..3.1.

8.5.3.2.

sistema.

No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega. semX.5.3.3.

jii.stíficaiiva aceita pelo l’regoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Hditai. a proposta do licitante .será recusada.

classificado não for(cm)Se a(s) amosíra(.s) aprcsentada(s) pelo primeiro8,5.3.4.

aceita(s). o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundt)
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ESTADO 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTlCliPU/MA
CNP.} N" (}I.612.525/«001-40

Rua Sào Raimundo, n" 01, CEP: ()5.393-00«. Centro  - liuriticupu/MA

. iissiin. succssivamcnli.’. alc adassificado. Scguir-se-á coni a varificaçào da(s) amüsua(s)

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Terino de Rerercncia.

c

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsihel pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias. após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8,5,3.5.

8.5.:>,6.

ser

Os iiciiames deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e lornecer, sem ônus. os manuais impressos ein língua

portuguesa, necessários ao seu pcifcito manuseio, quando !br o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Fregoeiro examina.m a propo.sta mi lance

subsequente, c. assim succssi\ amente. na ordem de eiassificação.

Havendo necessidade, o Fregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chai" a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.0.

8.7.

C) Fregoeiro podetá encaminhar, por meio do sisioma eletrônico, contraproposta ao licitante i|ue8.8.

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Fregoeiro não aceitar a propo.sta e passar a8.8.1.

sub.scquenle, poderá negociar com o licitante para que .seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos8.8.2.

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de mieroempresas e empresas de pequeno porte, sempre

proposta não for aceita, e antes de o Fregoeiro pa.ssar á subsequente, haverá nova verificação, pelo

8.';.

que a

sistema, da eventual ocorrência do empate ficio. prev Ísio nos artigos 44 e 4o da LC n" 123. de 2006. seguindo-

se a disciplina ames estabelecida, sc Ibr o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante.8.U).

observado o disposto neste Edital.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MI'NTC1PAL DE BUIUTICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0(101-40
01. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MARua São Raimundo, n'

DA HABlLlTAÇAO9.

Como condição prévia ao exame da documenlaçào de habilitação do ücitanic deiomor da proposla
classificada cm primeiro lugar, o Pregociro verificará o eventual dcscumprinienio das condiçoes dc
purncipação, cspccialmenie quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a lutura contratação, mediante a consulta aos scguinlo.s cadastros:

9, 1 .

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANF.T:
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas c Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geial da

I 'niào (u v\ w.porlaidatransnarencia.uov.bnccis):

Cl Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça (wuu.cni.ius.hr.'imnrobidaüe adiiVconstiltar |●cullerido-^h^).

J) l ista dc Inidòneos c o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Conta.s da União - ICU;

Para a consulta de licitantc.s pe.ssoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alincas "b". "c" c "d’’ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(lutps:í7ccrtidoesapr.apps.tcu.gov.br/)

A consulta aos cadastros será l ealizada em nome da empresa licitante e também dc .seu

socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n*^ X.429. de 1992. que prevê, dentre as .sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

Poder Público, inclusive por intermédio dc pessoa juridica da qual seja sócio

9.1.1.

9.1.2.

contratar com o

majoriiário.

9.1 ,2.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência dc Oconcncias

Impedilivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório dc Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. () licitante será convocado para nianifeslaçào prc\ iamente á
desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregociro reputará o licitante inabilitado, por talta

dc condição de participação.

sua

9. 1 .3.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE Bl RÍTICUP17MA

CNP.J V 01.612.525/001)1-40

Rua São Raimundo, n ’ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Ko caso de inabiliiação. haverá nova verificação, pelo sistema, da cvcnuuil ocorrência9,1.4.

do empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 12.1. de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de panicipação. a habilitação dos licitantes será \cnflcada por meio do

PORTAL LICIT.ANET. cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhasta. à qualificaçao

econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.

\i dever do licilanie atualizar pre\ iamente as comprovações eonslantes do PORr.AL
data da abertura da sessão pública, ou

9.2.1.

LICTTANET, para que estejam vigentes na

encaminhar, em conjunto cora a apresentação da proposta, a respectiva doeumenlaçào
atualizada,

ü dcscumprimento do subitem acima implicará a inabiliiação do licitante, e.xcetu se

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregoeiro lograi' exilo

encontrar a(s) certidào(Ões) válidaLs). eonfomic arl. 41. ̂3“. do Decreto 10.024. de 2019.

a

cm

9.2.2

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemcniares. neces.sários à9.3.

confirmação daqueles exigidos neste Hdital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. cm

Uirmaio diuital. via sistema, no prazo de 02 (duas) bora.s. sob pena de inabiliiação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitai.s quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não .serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPI- diterentes. salvo aqueles

legalmenie permitidos.

9,4.

9.5.

Sc 0 licitante for a matriz., todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, c se o licitante foi u

filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos quo. pela piópria

adamenie. forem emitidos somente cm nome da matriz..

Serão aceitos registros dc CNP.I de licilanie matriz, e filial com diferenças dc números

de documentos pertinentes ao CND e ao CííF/Fül S. quando lor comprovada a ccninilizaçao

do recolhimento dessa.s contribuições.

9.6.

naiurcvai. comprov
9.6.1.

<

licitantes deverão encaminhar, nos temios deste faliial. aRessalvado o disposto no item 9.3. os9.7.

documentação relacionada nos itens a seguir, para lins de habilitação;

Habilitação jurídica:9.S.
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ESTADO DO MAR-AMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICLPU/MA
CNPJ N" 01.6Í2.525/0001-40

Rua sr«) Raimuiulo, ii‘ 01, CEP: 65.393-000. Cciilro -- Burilicupu/MA

Registro Público de í-inrpresasNo caso de empresário individual; inscrição no9.S.I.

Mercantis, a carao da Jiinta Comercial da respectiva sede;

Certificado da Condição deEin se tratando de microempreendedor individual9.S.2.

Microempreendedor Individual - CCMhl. ciija aceitaçao ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldocmpreendedor.go\ .br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada -9.8.3.

l-.IRliLl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

acompanhado de documento comprobatório deComercial da respectiva sede.

administradores:

seus

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no9,8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no ca.so de ser  o participante sucursal, filial ou agencia;

inscrição no

No caso de .sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das9.8.5,

Pessoas Jurídicas do local dc sua sedo. acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores:

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da9.8.0.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem emno o registro de que trata o art. 107 da l.ei

n-’5.764, de 1971:

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de9.8.7.

autorização:

Os documentos acima deverão estar acompanhados dc todas as alterações ou da

consolidação respectiva:

Regularidade fiscal c traballiista:

9.9.1.

Físicas, conlonne o caso:

9.8.8.

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

9.9.

Fazenda Nacional, mediante apresentação deprova de regularidade fiscal perante a

;;itidào expedida conjuntamcnie pela Secretaria da Receita l ederal do Brasil (RI B) e pela

Proeuradoria-Geral da l'azenda Nacional (PGFN). rcterente a todos os créditos tributários Icderai.s

9.9.2.

ce

e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueie.s relativos à Segundado

Social, nos termos da Portaria Conjuiila iri ! .751. de 02'' 10/2014. do Sccreiário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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prova de regularidade com o Fundo de Ciaranlia do 'Icmpo de Serviço (Ki! S);

prova de ine.Kistência de dcbiios inadimplidos peraiUe  a justiça do trabalho, mediante a0,9.4.

apresentação de eerlidão negativa ou positiva com eleito de negativa, nos lermos do '1 ituio VIl-.A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decielo-Lci n 5.452.de rdomaiode 194.';

Prova de inscrição no Cadastro dc Contribuintes Municipal, se hou\ or. relativo à sede

ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo do atividade e eompaii\'cl coni o objeto
coniraiual;

9.9,5.

prova de regularidade com a Fazenda Lstadual do domicílio ou sede do licitante.9.9,6.

relativa à atividade cm cujo exercido contrata ou concorre:

certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos dc negativa,

pedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

ex

9.9.6. l.

certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida
sede do licitante.

9.9,6,2.

ativa do Estado, expedida pelo Hslado do domicílio ou

comprovando a regularidade para com a Fazenda F.stadual;

prova dc regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do liciianie.

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoire:

9,9.7,1. certidão negativa dc débiio.s. ou certidão positiva com efeitos dc negativa.

i-elati\’0 à .Atividade Econômica (ISS). expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.7,

certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos dc negativa, quanto à Divida

do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio

9.9.7.2.

ativa

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e.'OU municipais9.9.8.

relacionados ao objeto licitatório. deverá comprovar ta! condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

caso o

o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

apresentar toda a documentação exigida para efeito de

9.9.9,

empresa de pequeno porte deverá

comprovação dc regularidade llscal, mesmo que esta i

caso

apresente alguma restrição, sob pena de

inubiliiaçüo.
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ESTADO DO MARANH.ÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmCUPL/MA
CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CF.P: 65.393-000, Ci-niro - Buriticu|>u/MA

Qualificavào Lconômico-Financcira,

■tidào negativa de falência expedida peiu distribuidor da sede da possoa jurídiea. eom
60 (sessenta) dias de antecedência da data do apreseniação da

9.1Ü.I. cei
data não c.xccdcntc a

0.11).

doeiimeniaçào quando não vier expresso na certidão;

y.lO.i.i. No caso de cenidào positiva de recuperarão judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovarão de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
forma do ari. 58. da Lei n." 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitaç-ão.

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitarão

9.10.2. balanro patrimonial e demon,strarÕes contábeis do último exercício social, já cxigívei.s
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situarão financeira da empresa, vedada

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta:
9.10.2.1. no caso de empresa con.stiuiída no exercício social vigente, admitc-sc a
apresentação de balanço patrimonial c demonstrações contábeis referemes aii período de
existência da sociedade:

na

a sua

é admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou comraio9.1Ü.2.2
social/esiaiuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da9.10.2.3.

última auditoria conlábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da l.ci n" 5.764. de 1971.
ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
físcalizador:

A comprovação da situação fi nanceira da empresa será constatada mediante obtenção9.10.3.

de índices dc Liquidez Geral (Lü). Solvência íieral (Sü) c Liquidez Corrente (LC). superiores a
I  (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante - Realizável a Longo
Lrazül.G
Pa.s.sivo Circulante - Passivo Não
Circulante

●Ativo 1'oial
Passivo Circulante Passivo Não

Circulante
SÜ =
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURU ICLPli/MA

CNPJ N" 01.612.523/(1001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Ativo CircuUmtc
i.x:

Passivo Circulante

resultado inferior ou igual a Uum) em qualquer dos

índices dc Liquidez Geral (LG). SoK ència Cioml (SG) c Liquidez Corrente (LC). devcrào

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido minimo dc 10% (dez por cento) do

\ alor estimado da contratação ou do item pertinente.

0.10.2.4 As empresas que apresentarem

9.10.2.5 A pessoa jurídica opiantc do Sistema de Lucro Real deverá apresentar jumumenie com

Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPLD

CONTÁBIL, nos lermos da IN RFB 2.Ü03/2Ü21.

o

Qualificação lécníca9. 1 1 .

Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(.s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em

para atender de modo periinemc e compaiíve! em

objeto da licitação:

nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

características, quantidades e prazos do

9.1 1 . 1 .

9.1 1 .1.1. (J licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado dc Capacidade I ccnica .solicitado

neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

coiUratos(s) e ou nota(s) fiscaUais) a eie(s) pcriinentc(s). além dc fornecer o(s)

endercço(s) atuaRais) do{s) contratame(s) e o(s) local(is) em que foram prestados

O.S serviços.

9.12. O iicitiiiilc enquadrado como microcmprccndedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, dc 2006. estará dispensado (a) da pro\a de

cadastros de contribuintes estadual c municipal c (b) da apresentação do balanço patrimonial cm.sençao nos

da.s demonstrações contábeis do último exercício.

\ existência de restrição reialivamcnic à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licilantc

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno ponc seja declarada vencedora, uma ve/ que atenda

a toda.s as demais exigências do edital.

9.13.

Pásiiiia 18 dc 63



PREFEITURA MUNICIPA^E BACABAL ● MA
FIs. na: ^
Proc. na:

b smiOL P[;-MA
:. rnoTooV25^P'OC

110

ESTADO DO MARANHAO
PREFEII ÜRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/.MA

CNIM N" {11.612.525/0001-40

Ruu .São Riiimunilo, n" 01, CEP: 65.303-000. Ccnxio - Biiriticupu/.MA

A declaração cio vencedor acomecerá no momento imedialanicnto posterior à tasc dc

habiliiaçào-

0,13.1 .

Caso a proposta mais vantajosa seja oiertada por licitante qualiricada como microemprc.sa ou empresa
. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade tlscal e

^>, 14.

de pequeno porte

trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçao do vencedor,

ularizaçãü. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administraçãoci->mpro\'ar a reg

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justincati\a.

' 9.15. A nàü-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subiiem anterior acarretará a inabililaçào

do lieilajttc. sem prejuízo das sanções previstas neste Hdiial, sendo lacultada a convocação dos licitantes

ordem de classificação. Sc, na ordem dc classificação, seguir-se outra microempresa.

re.strição na documentação fiscal e

remanescentes, na

empresa dc pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

irahalliista. será concedido o mesmo prazo para regularização.

Hav endo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 1’rcgoeiro suspenderá a9.16.

sessão, informando no "chat" a nova data e horário pura a continuidade dti mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos9.17.

di>cumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabiiiiação.9.18.

ha\ crá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da

I iV’ 123. dc 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

0 licitante provisoriamente vencedor cm um item. que estiver concorrendo cm outro item. ficará9.19.

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulaiivamcnie. isto é. somando as exigências do item

em que venceu às do item cm que estiver concairendo. e assim sucessivamente, sob pena dc inabilitaçào. alem

da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiiiiação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(cs) valor{c.s) cuja rclirada(.s) scja(m) suficiemefs) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

9.19.1.

Páuiiia 19 de 63



2022
FiS.
Rtib.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

FIs. n?:_

Proc 1®:

Rubrica:

(ò^x
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITLlltV MUNICIPAL DE BURmCUI‘U/MA
CNTM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, CciUro  - BurUiciip«/MA

1)0 ENCAMINHAMENTO DA 1>R01>()STA VENC.EDORA

A proposta llnal do licitante declarado \enccdor de\ erá ser encaminhada no pravo de 02 (duas) horas,

a cornar da solicitavào do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

ser redigida em língua portuguesa, datilograláda ou digitada, em uma via. sem emendas.

. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas |)elo

licitante ou seu representante legal.

iO.i.2.

cie pagamento.

II).

10.1.

lO.i.l.

rasuras

conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para llns

A proposta finai deverá ser documentada nos autos  e será levada cm consideração no decorrer daiU.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o etiso.

1'üdas as espeeitleações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.10.2.1.

fabricante e procedência, vinculain a Contratada.

üs preços deverão ser expresso.s em moeda corrente nticional. o valor unitário em algarismos e o valor10.3.

global em algarismos c por e.xienso (an. 5° da Lei n“ 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os

primeiros: no caso dc divergência entre os valores numéricos e os valores e.xprc.ssos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

.A oléria deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste lidilai. sem conter10.4.

allci nativas de preço ou de qualquer outra condição que indu/aiojulganiento a mais dc um resultado, sob pena

de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste F.ditai e seus .Anexos, não sendo considerada aquela que10..3.

não eonesponda às especificações ali contida.s ou que estabeleça \ inculo à prupo.sia dc outro licitante.

ll. DOS RECURSOS

I  ]. I . Declarado o vencedor e decorrida a fa.se dc regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como mieroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo dc no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de lorma moiivada. isto c. indicando

contra quall is) dccisão(òes) pretende recorrer e por quais motiv os, em campo próprio do sistema.

1 1 .2, lliucndo quem se manifeste, caberá ao fregoeiro vcrillcar a tempeslividade c a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não u recurso, lundamentadamente.
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Proc. r
Rubrics:

Nesse momenlo o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas \erilicará i
condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifesiaçào motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará
decadência desse direito,

Uma vez admitido o recurso, o recoirente terá. a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.
intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm otiiros
irés dias. que começarão a contar do lénnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis â defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apro\eitamento.

as1 i.:.i.

a1 1

1 1.2,3.

1 1..V

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constanteI  1.4.
neste rdilat.

DA REABERTURA DA SESSÃO l»ÚBLIC A12.

●\ sessão pública poderá ser reaberta:

12. 1 . 1 . Nas hipóteses de provimento de recunso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da .sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria .sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados c os que dele dependam.

12, 1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado \ encedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fisca! c trabalhista, nos lemios do art. 43. §l‘’da I.C if 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

I odos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão rcaberia.

,-\ convocação se dará por meio do si.stema eieirònico {"chat”). e-maii. dc acordo com a
fa.se do procedimento liciiatório.

12.2.2

I.ÍCITANET. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cada.sirais atualizados.

12.2.1.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

12.] .

12.2.
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇ.ÃO

0 obicio da licitação será adjudicado ao licitante dcdanido vencedor, por aio do Pregoeiro.

caso não haja imerposição dc recurso, ou peta autoridade compelcnle. após a regular decisão dos recursos

apreseiuados.

13.

l}.2. Após a !ase rccursal. constatada a regularidade dos atos jiraiicados. a autoridade competente

iioino!ogará o procedimento licilatório.

^ 14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não luiverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.14.!.

D A GARANTIA CONTRA I UAL DOS BENS15.

Não haverá exigência de garantia contratual dos senáços prestados na presente euntnitação.I .A. l .

16. DO REtHS I RO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

O Sistema de Registro de Preços(SRP)é um conjunto dc procedimentos para registro formal de preços

relativos :'i prestação de serviços e aquisição de bens. para cuntralaçòcs futuras da Administração Pública.

1 ó. l.

Ala de Registro de l^rcços; documento vinculatixo. obrigaeional. com caracterúslica de compromisso16.:.

para futura eunirataçüo. em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

Orgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do16.3.

conjunto dc procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da .Ala de Registro de Preços.

Orgão participante; é lodo órgão ou entidade da Admini.straçâo Pública que participa dosI6.-I.

procedimentos iniciais do Sistema dc Registro de Preços e integra a .Ala de Registro dc Preços.

Orgão não participante: ê' o órgão ou entidade que. não lendo participado dos procedimentos iniciais10.5.

da l íciiação. faz adesão à Ala dc Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

/\pós o ericcrramemo da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da16.6.

proposta do liciianie mais bem classificado.
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iiprticnuiçào de novas propostas na forma deste item não prejudicara o resultado do certame ein16.7,

relavào ao licitante melhor da,ssillcado.

16.S. l la\endo um ou mais licitantes que aceitem cotar .suas propostas em \alor igual ao do lieitaiue

\eneedor. estes serão ciassillcados segundo a ordem da última proposta indi\ iduat apresentada durante a ta.se

compeiití\a.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços c quantitativos do licitante mais bem16.9.

classineado durante a lãse competitiva;

16. iO. Será incliiido. na respeetiva ala na forma de ane.\o, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens coni preços iguais aos do licitante vencedor na .sequência da classitieação do certame, excluído o

peiceiiUial referente à margem de preferência, quando o objeto nào atender aos requisitos previstos no art. 3"
da i.ci n" 8.666. de 1993;

16.1 1 , O registro a que se refere o subilem 16.1U tem por objeii\'o a formação dc cadastro de reserva no caso

de impossibilidade do atendimento pelo primeiro colocado da ala. nas hipóteses previstas no Decreto

Municipal n”{)07/202];

16.12. Nc houver mais de um licitante na situação de que trata o suhitem 16.9. serão elassificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá .ser re.spcitada nas contratações e .sonionie
sera iitili/ado ea.so o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas no Decreto Municipal n" 007/202 i;

16.14. habilitação dos iornecedores que comporão  o cadastro de reserva a que se refere o item 16.1 ] será

efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n'‘ 007.'2021 e quando houver neces-sidade de contratação

de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n" 007'2ü21;

16. 1 5. O anexo que trata o item 16.10 consi,sle na ata de leaiização da sessão pública do pregão, que comerá

a inlormaçào dos licitantes que aceiuu-em cotar os bens com preços iguais ao do lieilame vencedor do certame.

1 6.16. existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame

do SRP. .sendo-lhe facultada a realização dc procedirnento especifico para a aquisição pretendida, assegurando

ao beneficiário do rcgi.stro a preferência do fornceimenlo em igualdade dc condições;
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U), 17. As coiurauições obedecerão à conveníênciu  e às ncccs.sídadcs do Município de BUR!TiCTiPl.''M.A:

ló.lS, A coniraiaçào com os fornecedores registrados será rormali/.ada por meio de contrato (conlbrmc

inimita do anexo 11!) ou pelos .seguintes in.striinieiUos iiábei.s: nota de empenho de despesa ou aiiiori/ii(,-ào dc

compra, conrorme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário

deverá obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos. inc!usi\e as

especificadas na minuta do contrato.

16.19, (,)s licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o pra/o de vigência da

/\ia de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Hdiial;

16.20. üs preços registrados poderão ser cancelados nos lermos estabelecidos na .Ata de Registro de l’reços
e neste l-idital.

17. l)\ I ORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

●Após a homologação da licitação. a(s) liciiante{s) venccdora(s) .serútão) cünvocada(s) para assinar ai7, i .
aia dc registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação
c nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedüra(s). assim como qualquer comunicação entre as parles a
respeito da Ata dc Registro de 1'reços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada
por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17, 1 . 1 .

É facultada a Prefeitura Municipal de BURfflCT. IRLMA. quando ais) comocada(s) não comparecer17.2.

no pra/.o estipulado no subilem 15. 1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da aia ou. ainda,
recusar-se a assiná-lo. injusiillcadamente. convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejui/o da aplicação das sanções cabíveis.

l) pra/o de convocação poderá ser prorrogado, uma ve/., por igual período, quando solicitado peUi
parle, durante o .sou transcurso e desde que ocona motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal dc
BLRmCUPLl.AIA.

1 -T
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IH. DAS COMPETÊINCIAS DO ÓRGÂÜ GERENCIADOR

C abeni ao órgão gerenciador a pratica de iodos os atos de comrolc e administração do Sistema dc18.!.

Registro de Preços, e ainda o seguinte;

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

município:

18.1.1.

Consolidar iníbrinações relativas à estimativa individuai c  total dc consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

IS. 1 .2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimentoI8, l ..>.

lieiiaiório;

Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa dc mercado para identificação do

valor estimado da licitação c consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos

órgãos e entidades participantes;

18. 1 .4.

Confimiar Jumo aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,

inclusive quanto aos quantitativos c termo dc teferência ou projeto básico;

18.1 .5.

Reaüztir o procedimento üciiaiório;18,1 ,6,

Gerenciar a ala de registro dc preços;18. 1 .7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;18.1.8,

Aplicar, garantida a ampla detesa e o coiuradilório. as penalidades dccoiTcntes de

infrações no procedimento iicitatório; e

18,1.9.

18. 1,10. Aplicar, garantida a ampla defesa c u contraditório, as penalidades decorrentes do

desciimprimento do pactuado na ata dc registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias eoiiiraiaçòes.

18.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgão.s participantes para execução das

atividades previstas nos incisos 18.1.3.18. l .4  e 18.1.6.
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ly. DAS comí'ETe:nc:ias do orgao participante

o órgão parlicipamc será responsável pela manilcsiavão de Inicrcssc em pariicipar do legisiro deló. l .

preços, providenciando o encaminhamciuo ao órgão gerenciador de sua esiinuuiva de consumo. local dc

enirega e. quaiido couber. C!'onograma de coniraiação e respectivas espcciricaçòes ou termo de referência ou

projeto básico, iios lermos da Lei n’'' 8.666. de 21 de Junho de 1093. e da Lei n^ 10.520. de 17 de julho de

2002. adequado ao rcgi.stro dc preços do qual pretende fazer parle, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preço.s estejam lormaíl/ados

e aprovados pela autoridade competente;

I9.ÍJ.

Manifesiur. junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do proccdimenlo
l iciiatório: c

19.1.2.

19.1.3. Tomar conhecimento da ata dc registros dc preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

|y.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, a.s penalidades

decorrentes do descuinprimenio do pactuado nu aía de registro de preços ou do dc.scumprimenlo da.s

obrigações contratuais, em relação às .suas próprias contratações, informando as ocoiTÔncias ao órgão
eeienciador.

19.3. A Comissão Permanente dc Licitação, órgão respon.sávcl pelo gerenciamento do Regi.stro do Preços,

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não

panicipanies.

20. DA UTILlZAÇAO DA .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENl IDADES NAO
PARilCIPANTES

\ ,-\ia dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração20.1.

Pública que não lenha participado do ceiTamc liciiatório. mediunte previa consulta ao Orgào (ierenciador.

desde que devidamente comprovada a vantagem.
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F.STADO DO MAR.ANH.\0
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Os (')ruãos li ciuidadcs da Adminislnição l'ública que não participaram do Rcgisiro de Preços, quando

da Ala dc Registro de Preços, deverão manitesiar seu imeresse Junto uo Orgào

:o.:,
desejarem ta/.er uso

Cierenciador da Ala, para que este. através da CPL. indique o.s po.ssíveis ibrnceedores e rcspeclivos preços a

seiein praticados, obedecida a ordem de classificação.

e aberá ao lornecedor beneficiário da Ata de Registro de l’reços. observadas as condições nela2u,3,

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não iDrejudique as

obrigações anieriorniente assumidas.

2U.4. U qiumiiiaiivo decorrente das adesões à Ala de Rcgisiro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

dobro do quantitativo de cada item registrado na .Ata de Rcgisiro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independeniemcnte do número de órgãos não parlicipames que aderirem (Decreti»

Municijxil n” 007/2021):

uo

.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item n<õo poderão exceder, por órgão ou20.5.

entidade, a 5ü% (cinquenta por cento) dos quanlitalivo.s registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n” 007/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou:u.b.

contratação solicitada cm até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. conlórme Decreto Municipal
tr 007 2021;

.A Prefeitura Municipal dc BURiTiCl Pl..'MA poderá autorizar, excepciona! c

juslincudameme. a prorrogação tio prazo previsto no Decreto Municipal 007/2021.

respeitando o prazo de vigência da ala. quando solicitada pelo órgão não participante.

20.6.1.

L'ompetc ao órgão não participaiuc os atos rcíaiitos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das20.7

obrigações comratualmenie assumidas c a aplicação. obser\-ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimenio dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias

eoinraiações. infomiando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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21. DO í ERMO DE CON TRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21 . 1 . Após a homologação da liciiação, cm sendo realizada a coniraiaçào. será firmado I ernno de Contraio ou
emilido in.siiumemo equivalente.

21 .2. O adjiidieaiário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contraio ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de fnipenho Cana
l oniraio^/\utorização). sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das .sançòc.s previstas neste
l-dital.

Alicmativamenle à convocação para comparecer perante o órgão ou oniidatle para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Admini.siraçào
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicaiária. mediante correspondência
postai com aviso de recebimento (.AR.) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 0.5 (cinco) dias. a contar da daiu de seu reccbimenio.

21.2. 1.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justiileada do adjudicatário e aceita pela .Adniini.stiação.

21 -C U Aeciie da Nota de Empenho ou do insirumeiuo equivalente, emitida à empre.sa adjudicada, implica
no reconhecimento dc que;

.A referida Nota está substituindo o eomralo. apiieanclo-.se ã relação dc negócios ali
estabelecida as disposições da I .ei iV’ S.6óí>. de 199?;

;\ contratada se vincula à sua proposta c ás prev isòcs contidas no editai e seus anexos:
a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arligos 77 e 78 da l.ci n"

8.6{i(>. 9,> e reconhece os direitos da Administraç.ão previstos nos artigos 79 c 8Ü da mesma l.ei.
<) prazo de vigência da contratação ê ate 31 dc dezembro do ano em exercício prorrogável conforme

previsão no instrumento contrauial ou no termo dc referência e/oii termo dc contrato.

21.3.1.

.3.2
: 1 .4.

21 .5.

2l.(>. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com  o Poder
í’úblieo. bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
II' de 2ó dc abril do 2018. e nos lermos do an. b''. UI. da l.ei n*' 10.5
prévia ao CADIN.

comprovação das condições dc habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo
lícilame durante a vigência do contrato.

de 19 de julho de 2002. consulta

21.7.
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Nü hipoiese de o vencedor da licitação não conipros ur as condições de iiabiliiação con.signadas no21.S.

edital ou se recusar u assinar o contrato ou a ata dc registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais coniinaçõcs legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habiliiaçau. analisada a

proposta e e\ eniuais documentos complcmeniarcs e. feita a negociação, assinar o contrato.

22. IK) REA.U:STAMEM'0 EM SE.NTIDO GERAL

22.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão compeienic. os valores

,uc serviram de base para a contratação serão reajuslado.s. fixando-se em apostila de reajuste de preços,

conforme I.ci Federa! de Licitações n^' 8.666/19U3.

22.2. Us reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTR.A FADA na
data.

1)0 RECEBIMENTO 1)0 OBJETO E DA FISCaLIZAÇAO23.

2?.]. A prestação dos serviços deverá será de acordo com a ncccs.sidadc da Secretaria soliciiame. no seu

endereço ou em outro loca! prcviamenle determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de

até 20 (vinte) dias uleis. contados a partir do recebimento da Ordem do Serviços.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os

pelo Gestor dc fiscalização dc contratos da Prefeiuira Municipal de Buriticupu - MA. ou. em

seus impedimentos legais, por seu .substituto cventiiaL represcmaiido a Prefeitura Municipal de Buriticupu -
\l.\.

2"v2

seus lermos.

v3. O representante da Prefeitura Municipal dc Buriticupu - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades

observ adas. A ação da fiscalização não exonera a eomraiada de suas respon-sabilidades conirmuais.

*) -2

DAS ()brk;ações da contratante e da contr.atada

.As obrigações da Contralanlc e da Contratada são a;, estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

24.

24.1 .

dc Contraio.

DO P.AGAMENTO25.
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As rcüra.s iiccrca dü pagamenlo são as estabolocidas no i ermo dc Rdcrência c/oii Termo dc Coniruio.

anc\o a osle Tdiia!.

2.TI.

DAS SANCOES ADMINISTRA TIVAS.

Comcic inlrai;àü administrativa, nos tonnos da í.ei n'

não assinar o lonno de contrato oii accitar/retirar o instrumento equivalente, qtiando

convocado dentro do pra/o de \’alidade da proposta:

não assinar a ata de regi.siio de preços, quando eabí\ el;

apresentar documentação Tai.sa;

deixar dc entregar os documentos exigidos no eeriamc;

ensejar o retardamento da execução do objeto:

não manti\ er a proposta:

cometer Iraude fiscal:

comportar-se dc modo inidônco;

10.520. de 2002. o licilanle/adjiidicatário que;

26.1 .1.

26.1 .2.

26.1..5.

26.1.4.

26.1.5.

26.1.6.

26.1.7.

:6.i.s.

26.

26.1.

26.2. Considera-se comporiamcnlo inidônco. entre outros, a declaração falsa quanto às condições dc

participação, quanto ao enquadramento como .MT./iíl'P ou o conluio emrc os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o cnccrramcnlo da fase dc lance.s.

26..1. <) licitantc/adjudicalúriü que cometer qualquer das infrações di.scriminadas nos subitens anteriores

licani sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

26.5.1. .Advertência por falla.s leves, assim entendidas como aquelas que iiàt) acarretarem

prejuizos significativos ao objeto da contratação;

26.3.2. Multa dc até 10% (dez por cento) .sobro u valor estimado tlo(s) ilem(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

26.3..5. Suspensão de licitar e impedimento dc contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela quai a Administração lAiblica opera e atua eoncretamente. pelo pra/o dc

até dois anos:

impedimento de licitar e Je contratar com o .VIunicipio e dcscrcdencianieiuo no SIC.A! '.

pciü prazo dc até cinco anos;

Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

26.3.4.

26.4.

perdurarem os motiv os determinantes da puniçãt) tm até que seja promov ida a reabilitação perante a própria
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Fls, n2;

Contralada ressarcira Contraiante pcios
.luioridadc qiic aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a

prciiii/<'s cauíiados;

:(i,5. A penalidade de multa pode ser aplicada ciimulali\ amcnic com as demais sanções.
.* liouver indícios de prática de iníraçüode nenalidade, seSc36 . diiranlc o processo de aplicação.6.

■  12-846. de !'■ de agosto de 2013. como alo lesivo à administração pública

cópias do processo administrativo ncce.ssária.s à apuração da re.spon.sabilidade da
e decisão

administrativa lipilicada pela Lei n
nacional ou estrangeira,

deverão .ser remetidas à autoridade competente, com despacho tundanientado. para cícneiacmpre.sa
sobre a eventual instauração dc investigação preliminar ou ih-ocesso Administrativo de Responsabilização -

^ PAR.
lesivo à

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
12.846. dc 1" de agosto dc 2013. seguirãoCl n

26.7.

Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da L
seu rito normal na unidade administi-aiiva.

26.8. O processamento do PAR não interfere uo
espeeiticos para apuração da ocorrência dc danos  e prejuízos a Administração Pública Municipal lesuliantes
de ato le.siv o cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente público.

Caso 0 valor da inului não seja surieiente para cobrir os prejuízos causados pcia conduta do lieitanie.

Município ou líntidado poderá cobrar o valor remanosceme judicialmentc. conforme artigo 419 do Código

adininislralivos.seguimento regular dos processos

26,9.
o
Civil.
2('. 10. -A a|úicaçào de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
asseuurarú o contraditório e a ampla defesa ao licilanle/adjudiealário. ob.servando-sc o procecümeiuo prev isto
na l.ci n ' 8.(.66. de 1993. e subsidiariamenic na Lei n“ 9.784. de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções. Icv aia em consideração a gravidade da conduta do
inlValor. u caráter educativo da pena. bem como u dano eausavlo à Administração, observado o principio da

proporcionalidade.

26.1 i.

DA IMPl (LNACÀO AO EDIT.AL F. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

.Até 03 (três) dias úiei.s ames da data designada pma a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

27.

27. 1.

poderá impugnar este L.dital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail çpMál-iiíiinUri>ü
ou por petição dirigida ou protocolada no cndeieço Avenida Rua bão Raimundo, n 01 CL! . 65.393-000.
Centro -- Buriiiaipa'MA, Setor do Licitações.

(1 umail.coTH27

de até dois dias úiei.s contados da data de2".3. Caberá ao Pregoeiro. decidir sobre a impugnação no prazo
recebimento da impugnação.
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27.4. \colliida a impugnação, sorá dcllnicla e ])iibiicada no\a daUi para a realização do ccrlame.

2''.5. Os pedidos de esclarecimenios referentes a este processo iiciiaiórit) deverão ser en\ iados ao l'regoeÍ3 o.

ate 0.7 (três) dias úteis anicriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico \ ia internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. ü pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

reecbiinenu) do pedido.

27.7. .\s impugnações c pedidos de esclareeimenios não suspendem os prazos previstos no ceiiame.

●A concessão dc efeito suspensivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo dc licitação.

27.S. .'\s resposta.s aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os

participantes e a administração.

27.7. 1 .

28. DAS nisposiçons gerais

28.1. Da sessão pública do Pregão divutgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28-2. Não l)a\cndo expediente ou ocorrendo qualquer fato siípcrvcnienie que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será auloniaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário amerioi mente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28..T.

Biasília- Di' .
Todas as referências dc tempo no Hdital. no aviso  e durante a sessão pública observarão o horário de

'^28.4. No julgamento da.s propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá .sanar erros ou lállias que não alterem
a subMáncia cia.s propostas, dos docuniemos e sua \aiidade jurídica, mediante despacho lúndamenlado.
registrado cm ata e ace.ssí\el a todos, atribuindo-lhes \alidaüe e eilcácia para fi ns dc habilitação e
elassilicaçao.
28.5.

28.6.
.\ homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serào sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
eiure os inteiossados. desde que não comprometam  0 interesse da .Administração. 0 princípio da isonomia. a
fi nalidade e a segurança da contratação.
28,7. Os íieilante.s as.sumeni todos os custos de preparação e apresentação dc suas propostas e a
.Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independememente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
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tSTADO 1)0 MARANHAO
l'REFi:iTURA MUNICIPAL DE BüUmCüPU/MA

CNPJ N ’ (11.612.525/0001-4(1
Rua São Raimunilo. n" 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticu|)u/.MA

Rubrica:

Nlí contagem do.s prazos estabelecidos neste l'.dital c seus .Anexos, cxcluir-sc-á o dia do início c ineluiv-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia.s de expediente na Administravào.

CUlesatendimento de exigências jbnnais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

:x.8.

:s.9.

qiic seja possi\ el o aproveitamento do ato, ob.ser\ ados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. l-.m ca,so de divergência entre disposições deste Hdiial e de seus anexos ou demais peças (.|ue compõem

o processo, prevalecerá as deste lEdital.
2S.11. O eletrônicoendereçodisponibilizado.

ou solicitados alra\cs do e-iinr-s: bumieunü.ma.eov.hr-iicilaeat)lista.phn:httn:hti|-):. w\sx\-,lieitanet.com.br..

■^.nail; cnliniritiaiou2ü21 ci umail.com e também poderão ser !ido.> e/ou obtidos no endereço Rua São
Raimundo, n'' 1)1. Cíil*: ().5.393-ü{>0. Centro - BurilieiipuA-l .A. iws dias úteis, no horário das O8h00min às

!4h00min. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com \ ista
iVanqucada aos interessados.
28.12. integram este Ldital. para todos os Uns e efeitos, os seguimos anexos;

lidiia! está integra. nona

.ANEXO 1 - Termo dc Referência

Minuta da .Ala de Registro de PreçosANHXO II
28.12.1 .
28.12.2.
28.12.3. ANEXO III - Minuta de femio de Contrato

ANEXO IV - Modelo de Proposta28. 12.4.

Bu^í^g.'MA. 2^&^

RlBEiRÍ)
Mimieípto' '

''' OMVWA N° 22429
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Fls. nS;
ESTADO DO -MAKaNHAO

PREFEITURA MIMCIPAL DE »liRmc:UPU/[VlA
C.NPJ N" ül.612.52?;tlÜÜl-40

Ruii São Kaimuiulo, ii" III. CEP: 65.393-000, Centro - Burititupii/MA

ANK.XO 1

T ERMO DE REFERÊNCTA

PRECÀO ELETRÔNICO N" 008/2022

1. OB.IF ro

iij Reuisiro dc í’rcço.s para eventual c futura contratação de enipie.sa espeeiali/ada na prestação de serMço.s de
Secretaria Municipal dc Educação dofomiaçào coiuinuada mediante a reali/açào capacitaçòc.s para a

Município de Burilicupu ● M.A.

2..iLS riFK ATIV.AS

.1) Com a revolução provinda da era digital, a informação e o conheeimemo são compartilhados de forma
insianiãnea. tal modo que se faz nece.ssário manver-se atualizado. Y. essencial, portanto, para qualquer

prollssional a husca pela capacitação c conhecimento na sua área. Para Cltiavcnato (1999. p. 290);
Dcsenvoher pessoas não é apenas dar-lhe.s infonnaçào para que elas aprendam novos
conhecimentos, habilidades c destrezas e se tornem mais eficicnics naquilo que fazem. H.

sobretudo, dar-lhes a formação básica para que elas aprendam no\ as atitudes, soluções, idéias,

conceitos e que modifiquem .seus hábitos e comportamentos e se tornem mais eficazes naquilo

que fazem.

hl (.) conheeimcnio e fundamental para amplificação de boas práticas, de um bom trabalho, gerando uma

produtividade que é a chave para o desenvolvimento. Conhecimento produtivo eleva e melhora o.s
resultados, adiciona v alores e gera riquezas imaieriai.',.

e) Nos dias aluais, o treinamento c considerado um meio de desenvohoreompeicneias aos prolíssionais para

se tomem mais produtivos, criativos e inovadores,  a fim de contribuir mais vcemcntcmcnie para o
desenvolvimento das atividades nas suas respectivas secretarias,

dl formação continuada para os prolíssionais da área da educação visa c.slimtiiar. acompanliar c loilaicccr

a quuiiílcaçào prollssional. sendo assim, uma formação ba.seada na nova era conforme o avanço poia busca

do conliecimenlo. "Ninguém nasce educador ou marcado para ser educador. A gente se faz educador, a

gente so forma como educador, pennanentemento. na prálica e na rclle.vão da prática" (FRFIRH. 1991. p.
58).

e) formação continuada de professores tem sido entendida hoje como um processo pcnnanenlc c eonsuinte

aperfeiçoamento dos saberes necessários às suas atividades,
f) Desta fmma. a Gestão Municipal, preocupada com  a qualidade do atendimento c desenvolvimento dos

.serviços oferecidos através dos seus profissionai.s. se propõe a desenvolver um Projeto dc Capacitação

Permunciile com abordagem dc lemas necessários e atuais para o Ibrialceimenlo das políticas públicas no

Município de Burilicupu - MA.

u) Pelo e.xposlo. a contratação dc empresa especializada na prestação de serviços de fonnaçào continuada
mediante a realização de treinamentos e capacitações para a Secretaria Municipal de Educação fará parle

do processo de desenvolvimento c melhoria dos serv iços de educação, ofertados aos munícipes. pertinente
á gestão das ações e serviços públicos prestados por c.sia administração, razão pela qual se !az necessári;
preien.sa contratação.

i a
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FIs. ns;ESTADO DO .\1AKA:NH.U)
PRF.FEITÜR.A MVMCJPAL DE BDRITICT PU/MA

CNP.I -N ' 01.612.525/0001-40 Rubrica;
Rua São Kuiimimlo, n" 01, CEP: 65.393-000. Centro  - IJiirUicuiHi/VlA

X 1) \ FU.M) AMK.NTACAO I.FX;AL ÜA CO.NTRAT AÇAO

a. licitação para o registro de preços para o íorneeiniemo do objeto, estã fundamemada com base na Lei
1 ederal ii" 1O.52Ü/02. Decreto i'cdcial n'' 10.024/2019, Decreto Municipal n"" 004/202 i. que dispõe sobre o

Pregão Lictrònico c Decreto Municipal n'^ 007/2021. que dispõe sobre regime de registro do preço,
aplieando-se. subsidiariamente. no que couberem,  a Lei Federal n" 8.666/1993. Lei Complementar n"

12.''/2006. com redação dada pela l.ei Complementar rt'' 147. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro

de 2016 e alterada pela demais normas peninenies  à espécie,
b. A licitação para contratação do objeto se dará na modalidade de PRHGÀÜ. na lorma Hleirônica. por se

tratar dc produto de nature/a comum, uma \cz que esses serviços apresentam padrões de qualidade e

viesempenho usuais no mercado, (ãcilmente disponívei.s para sua contratação.

4. DESCklCAO DETALÍLADA DO OB.IETO

4.1. .A empresa contratada deverá prestar os serviços de formação eontinuada mediante a realização de

treinamentos o capacitações nos seguintes módulos;

SE( líETARIA DE EDUCACAO

1 - ( ■,ii)acitiivri(>: .\NOS INICIAIS E FINAIS;  O en.sino mnua perspectiva nas nmchmças do currículo,
na importância dos direitos de ajtrendizagein e nos desaFios da aplicação dos parâmetros da BNCC e
D(TMA.

QUANTIDADE INIDADI
_CND__
HORA

900
1128

DESCRIÇÃOrn.M!
Elaboração do Material iõidático
Fonnador

Coordenadores dc apoio Técnico   _ __
I.anclics (suco. refrigerante, bolos, salgados, frutas, café.
achocolatado. pães, biscoitos, copo.s. pralinhos  c guardanapt>s)
Kit do professor (pasta, caneta, bloco dc anotações e ceiiificado)

liORA1201

UM)1 ! 4Ü04 1

UND1900

2 - Capacitação: EDUC/AÇÂO INFANTIL: .\ BNCC na Educação Infantil no processo de qualidade
c equidade pós pandemia.

DESCRICÃO QUANTIDADE UNIDADl
UNU.350

HEM
Elaboração do Material I9idálico

i lORA240Formador 
Coordenadores dc apoio técnico 
Lanebes (suco. refrigerante, bolos, salgados. iVuia.s. cale.
achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinluts  e guardanapos)

HORA48

UM)21004
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l’ND
Kii do prolcssor (pasla. canela, bloco dc anolüyòos c ccrliiicado) 350

3 - C apacihKão: ̂ ■UN1)AMENTAL ANOS INICIAIS: A importânciu da iilfabclizavão na idade certa
alcance do índice de Desenvolvimento da Educação Básica(lDEB) e As metodologiase os desafios para

ativas de ensino e o espaço no contexto educacional.
OlíANTIDADE. | UMOADE. j

l'NI)900
DESCRIÇÃOITF.M

l-.laboração do Material Didático
HORA352l-ormador
i !ORA64Coordenador de apoio técnico

lanches (suco. relrigcranie. bolos, salgados, frutas, café.
achocolatado. pães, biscotios, copos, pratinhos c guardanapos)
Kit do professor (pasta, caneta, bloco dc anotações e cerlificado)

,3

l;ni)36004

UNI)900,s

4 - ( apacilação; EUNDA.MENTAL .ANOS FINAIS: O papel .soeiai e suas possibilidades de atuação
profissional do educando.

l l E.M i QUAM IDADE 1 UNIDADE
UND1035

DESCRIÇÃO
1  l -laboração do Material Didático

I lORA '400“t Formador
80 HORA.T ! Coordenadores de apoio

Lanches (suco. refrigerante, bolos, salgados, frutas, café.
_ achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos  e guardanapos)

4

Kit do professor (pasla. caneta, bloco de anotações e ceitiricado)

UND4140

UND1035

5 - Capacitação: E.IAI: As principais inovações c tendências no mercado educacional

QUANTIDADE lUMDADi:DESCRiÇ.AOITEMi
UND100Llahoniçào do Material Didático!

HORA72Fonriador
HORA2401 Coordenador de apoio técnico

Lanches (suco. refrigerante, bolos, salgados, frutas, café,
achocolatado. paes. bi.scoitos. copos, pratinhos  e guardanapos)
Kit do professor (pasta, caneta, bloco dc anotações e cenineado) i

600 UND4

UND100.s

A diversidade c as múltiplas formas de aprender.6 - Capacitação: EDUCAÇAO ESPECI.Al
QUANTIDADE j UNIDADE

UND50
DESCRIÇÃOm- ,M

Llaboração do Material Didático
HORA72Loimador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmCUPD/MA
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Riiii São Raimuiulo, n" 01, CEP: 65.393-000, Ccnti o Buriticupu/MA

3  ' Coordenador dc apoiü técnico
l.linches (suco. refrigerante, bolos, salgados. Iriiias. café.

achocolaiado. pães, biscoitos, copos, pratinhos c guardanapos)

5  : kil do professor (pasta, caneta, bloco de anotayòcs e ccriilicado)

4

IIOR.V24

i Ní)300I

UND50

7 - Ciipacitavão: Atendimento Educacional Especisili/ado t as 5 dimensões da Educação Inclusiva.

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADEITEM
UNI)50Elaboração do Material Didático!

32 HORA
1'ormador

Coordenador de apoio técnico
Lanches (suco. relVigcranie. bolos, salgados, frutas, café.

achocoiataJo. pães, biscoitos, copos, pratinhos c guardanapos)

K.Í1 do professor (pasta, canela, bloco de anotações e ccrtilicado)

1

[ lORA16
T

200 UNI)4

50 UND●S

I 8 - Capacitação: Supenisâo e Coordenação Pcdagiigica: construindo caminhos para uma
I aprendizagem .signiticativa e igualitária.
n KM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

UNÍ)
ÍIüRa’ '

120
32

Ulahoração do Material DidáticoI
7 Formador

HORACoordenador de apoio técnico
Lanche.'; (suco. refrigerante, bolos, salgados, frutas, café.
achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
K.it do profes.sor (pasta, canela, bloco de anotações c certificado)

8S

UND2404
120 UND,1

9 - Capacitação: O trabalho do.s agentes administrativos nas escolas.
DESCRIÇÃOm-vu QUANTIDADE UMDADF

”lÍND
HORA

150
24

1  ivlaboração do Material Didático  _
3  Fonnador
'  Coordenadores de apoio técnico
^  Lanches (suco. refrigerante, bolos, salgados, frutas, café.

achocolatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)
Kit do professor (pasta, caneta, bloco dc anotações e certiticudo)

! lORA8

300 U'ND

UND150
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10 - Capacilavão: O manejo iIc alimentos e a biossegurança na pm cnvão adoeciinento para
merendeiras e ser\ it;os gerais.

QUAN I IDADE UNIDADI

HORA

!K)Ra'

200

KO

16

DESCRIÇÃOHEM

F.laboraçãü do Material DidáticoI

l-'ormador

Coordenador de apoio lécnico

Lanches (suco. rdVigcranlc. bolos, salgados, truias. café.
achocolaUido. pâcs. biscoitos, copo.s. pratinho.s  c guardanapos) 

Kit do professor (pasta, caneta, bloco de anotagòcs c ceriitlcado)

CNl)SOO-1

CNl)200
i

11 - Capacitavão: Os gestores esc«lare.s c o plancjamenío numa perspectiva: dministrativa

|)edagógiea e (Inaiieeira.

QUA.MIDADE UNIDADEDESCRIÇÃOn EM

UNI)250I I ●.iaboração do Material Didático
formador IIÜRAN 96

HORA16Coordenador de apoio técnico
Lanches (suco. refrigerante, bolos, salgados, frutas, cafe.
achocoiatado. pães, biscoitos, copos, pratinhos e guardanapos)

5  I Kil do professor (pasta, caneta, bloco dc anotayõcs c cetilllcado)

4

I(
1000 UNI)

UNI)250

12 - Capacitação: A importância dos membros dos eoiisellios para o processo educacional.

'T
DESCRIÇÃO QliANTlDAD U.MDADF.ITEM

Hiahoração do Material Didático 50 UNI)
●) 48 HORAFormador

HORA16Coordenador dc apoio Iccnico
Lanches (suco. refrigerante, bolos, salgados, fruias. cafe. ;
achocoiatado. pàes, biscoitos. copo.s. pratinhos  e guardanapos) _
Kil do professor (pa.sta. caneta, bloco dc anotações c certificado)

5.( l..\SSIKK A<,:ÃO DO.S SERVIÇOS E DA .R .STIFICATIVA DA CON I RATAÇÃO FOR FREÇO
UMTÃRIO

a. Os serviços a serem contratados enquadram-se uos pressupostos legais, consliluindo-se em aiividades
maieriais acessórias, instrumentais ou eomplemeniarcs à área de competência legal do órgão licitante, não
merenics ás categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

200 UNI)4

uNn50,s
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CNP.J N“ U1.C12.525/00IH-40

Run SAo Raiimindü, n" 01. CEP: 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

b. presiaçàu dos serviços não gera vinculo emprcgaiíeio cnirc os empregados da Contratada e u
Ailmini.siração Coniraianle. vedando-.se qualquer relação entre e.stes que caracteri/e pessoalidade e

subordinação direta,

c. -A Administração nas liellações. pode optar pelo parcclanieuio du objeto, conlorme di.spo.sto no $!" do an.

d.' da l.ei iT 8.6òòA)3. mas é imprescindível que  a di\ i.sào do objeto seja técnica e economicamente \’iável

e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). .Assim, tecemos aqui asjustíllcativas

para aquisição por lote.

d. ,A opção pelo agrupamento exposto nu ubjeto deste termo de referêneia. se h\z pela comeniêneia e

economia na gestão, inier-reiaçào entre serviços, gerenciamento c controle na execução dos sem iços. O

procedimemo elctuado por meio um único lote acarretará uma maior racionalização quanto ao número de

contratos que poderão advir do processo liciiaiório. evitando que suas gestões e llscaiizaçòcs demandem
elc\ ado número de servidores, fato que. por si só. representaria anti-economicidade. no momento em que

ha\eria necessidade de grande disponibilização do tempo laborai dos referidos ser\iJores. fato que

representa maiores gastos para a Administração, especial mente diante de um quadro de notória carência de
agentes da Administração Pública para a execução de ati\ idades-meio.

e. A disputa desta fonna evita ainda que licitantes que \ençam apenas um item (na licitação por itens)
demonstrem desinteresse no atendimento c desistam do item. durante a sessão pública, mesmo lendo

inhecimeniü das penalidades a serem impostas, <3u podem realizar uma execução contratual precária, por

meio de demonstração de desinteresse quando da prorrogação do instrumento, ficando sem atendimento

de.sse item dc serviço. Hm qualquer caso. haverá prejuízo para a .Administração.

Cl

6. obrigacoes da contratante
a. Proporcionar todas as facilidades para que a CO.NTR.AT.AD.A possa descmpeitharscus serviço.s dentro das

normas do contrato,

b. l.xigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTR.AT.ADA. de acordo com as cláusulas

contratuais c os termos de sua proposta;

/éS^c. l-.xercer o acompunbamento e a fiscalização do.s senãços. por servidtu' especialmenlc designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mes o ano. bem como o nome dos empregados
c\ enlualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias
cabí\eis;

d. Notificara C.'ON'i'RATAi)A por escrito da oçorrcncia de eventuais imperfeições no curso da execução dos

scr\ iços. lixando prazo para a sua correção:

c. Não permitir que os empregados da CON'i RA T.ADA realizem horas extras, exceto em ea.so de
compro\ada necessidade de ser\iço. fonnalmenie justilleada pela autoridade do órgão para o i,|iiai o
trabalho seja prestado e desde que obser\’udo o limite da legislação trabalhista:

f. 1’agar à CONTR.AT.ADA o valor resultante da prestação do .sen. iço. rio prazo e condições e.sUibelecidas
no bdital e seus anexos:

u. Não praticar atos de ingerência na administração da CON fR.ATADA.
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7. OBRICAÍ, OES DA CONTRATADA

l-:xociitaros scr\içus conforme cspcciílcaçõos deste. I crmo de Relerència c de soa proposta, com a alocação

dos einpreyados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

b. .\ empresa C0NTRATAD.4 será responsável por quaisquer danos causados diretameme à Administração

ou a icrceiro?.. decorrentes de sua eulpa ou dolo na execução do objeto licitado,

e. Nào iranslevir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcoiUratar qualquer das prestações a que está obrigada,

d, .-\ empresa (iONTRATAÜA deverá levar imediatamente ao conhecimento da Administração qualquer falo

c.Kiraordinário ou anormal que ocorra durante a Fiscalização do objeto para adoção de medidas cabíveis,

bem como comtinicar. por escrito e de forma detalhada,

e. l-onieccr todos os documentos periincnies à Fisculização dos Serviços, solicitados pela CONTR.ATANTP.Í
iHi seus ílseais.

f. instruir seus empregados a manter sigilo a respeito das informações e outros assuntos ligados a doeumemos

do Mimicipio. que porventura cheguem ao seu conheeimenlo durante a Fiscalização dos serviços,

g. .Vlamer durante toda a execução do contrato, as documentações de habilitação c qualilleação em

compatibilidade com as obrigações assumidas;

h. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas e.xpeiisas. no total ou em parte, os ser\ iços executados em

que se verificaivm vícios, defeitos ou incorreções;

I. Responsabilizar-se pelo ílel cumprinicnlo do objeto deste Termo de Referência em iodos os termos
estabelecidos;

j. Prestar lodt)s os esclarecimentos que forem solicitados pela CT)NTR.-\’I'.4.NTK acerca da prestação do.s
serviços;

k- Lxeeiuar nelmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais vcrincando sempre o bom

desempenho, realizando os scr\'iços em conformidade com a proposta apresentada e nos termos pactuados

no Instrumento Contratual, observando sempre as determinações da legi.slação pertinente;

I. .\ C'0N’1'RAT.AD.A ê responsável pclo.s encargos irabailiistas. pre\idenciários. fiscais o comerciais

resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CO.NTR.ATAD.A. com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais nao transfere  á Administração Pública a responsabilidade por sou

pagainenio. ncni poderá onerar o objeto do contrato,

m. Não pcnniiir a uiili/açào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz

paru os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubie;

n. .A empresa eomraiada executará os scr\'iços correspondendo à demanda e cronograma requisitado pela

Secretaria Secretaria Municipal de Educação airavc.s de Ordem de Ser\ iços.

0. .-\ empresa contratada deverá prestar os setriços atra^ és de. no mínimo. (três) profissionais periencenies

ao quadjo de empregados da empre.sa com aptidão para a prestação d»>s scr\ iços de treinamento e capacilavàn.

através da apresentação de um currículo comprí>'''‘t‘''do as suas atividadcs/experiências profissionais na área

aliiii ao objeto da presente licitação, além da comprovação de sua formação específica em .Mestrado ou

a.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPl/MA
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Rua Silo Raimumio, ii" 01. CEP: 65.393-OOÜ, CejiCro - Btn ilicupa/MA

Doulorado na área que irá aluar airavcs de ecrliUeados.dipiomas devidamome ccrliricados pelo FNOi-. c ou
Ml.C;

p. ().s eerlificados e diplomas expedidos por insiiluiçâo eslrangeira deverão ser revalidados por insmuiçao do

ensino superior brasileira- l'NDE e/ou MLC.

q. A eomprov ação de que os proilssiunais inlegrem o quadro permanente da empresa, deve ser demonstrada
aiia\es de um dos documentos abaixo;

1 - Cópia da lleba de Registro de í-iinpregados - RL. ou

2- Cópia da folha do U\ ro de Registro do Empregados, ou
Cópia do Ato Constitutivo ou do Certilleado de ConJicào de Microempreendedor. em \igor.
devidamente registrado, no qual con.sie o nome prolissional indicado, ou

4- C'opia de Contraio dc Prestação de Serviço entre a I.ieilame e o Protlssional.

«. CONDICÕES DE PACAMCNTO

a. O pagamemo sera feito no prazo dc até 30 (trinta) dias. da data de apresentação da Nota FiscalFauira.
referente aos serviços prestados no mès imediaiamenic anterior, a qual deverá ser entregue até o quinto dia

mil do mês siibsequeme e atestada pelo Setor ecimpetente da l’relcitura pelo servidor designado para este
Ilm;

i"). A N'oia 1-iscai/l atura deverá ser emitida, expressando o valor dos ser\iços exeeuiado;

c. \ (ONTR-AT.ADA deverá apresentar a eompro\ação de que a empresa está em dia com as obrigações

perante a regularidade Ilscal o trabalhista;

d. O pagamento será efetuado pela CONTRA TAN í L  a CONTRATADA, através de deposito em coma

L-orrenie. indicada pela CONTRATADA;

e. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo c.slabeleeido no item lü. letra "a)", por culpa da
CONTR.ATANTE. serão devidos encargos moralórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime dc juros simples, desde que. para tanto, não lenha concorrido a
Contratada.

! X N X ViE onde; EM ̂  Encargos moralórios
índice de

) (J) valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM -
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamemo e a do eleti\ o pagamemo; 1

0.00016438; e VP = Valor du prestação em atraso.compensação llnanceira

y. DA ITSC AUZAÇAO

a. Som prejui/.o da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado por servidor
tóniuilmeiue instituído a quem caberá exercer as atribuições previ.stas. nos termos do art. 67 da Lei federal
n. .S.(i66. dc 21 de junho dc 1993:

b. Dentre outras ;Unbuiçòes. o fiscal do contrato deverá atestar os documcnios de despesa quando comprovada

a fiel execução dos scr\ iços. para fins dc pagamento;
e. fiscal i/açào não exclui nem reduz a responsabilidade da CON 1 RAT .AD.A por quaisquer irregularidades,

imperfeições técnicas, \ icios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. inclusi\ e peninle
lerceiros. não implicando corresponsabilidade da CO.NTRA l AN i E ou de seus agemes diante dcsies;
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EESTADO DO MAR.4M1AO
E*RF.FF.ITIJRA Ml.'NECli’AI. DE DURE rK:UE»ü/MA

CNIM N" 1)1.612.525/0001-40
Riia São Raimuiulo. u” 01. CEP: 65.3')3-000, Centro - Buriticupu/MA

1(1. 1)A I.K 1TA<; ÃO i: DO CRITÉRIO DE JlJLCiA.MENTO DA PROPOSTA
LiciiavOo deverá ser reali/.ada na modalidade Pregão, na íorma Eletrônica, com 1'imdameiUü mi Lei 1'edcval

11.' lu..^20.-2002. Decreto l●cderai n" 3.555/21)00. Decreto n'' lü.024.2010. aplieando-so os procedimentos
delennimidüs pela Lei Complemeniar nS 123/2006. altemda pda Lei Complementar if 147 de 07 de agosto
tle 2014 e. subsidiariamenle. ito que couber, a Lei i ederal n.'’ S.666, 1093 e demais normas pertinentes á
espécie e o critério de iulgamenio da proposta deverá ser do tipo .Vienor Preço por Item.

11.E)A ADES.ÃO A .A I A DE REGISTRO DF, PREÇOS
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
uiili/ada por qualquer órgào ou entidade da adminisuuçào pública que não tenha participado do coriamc
licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador,

b..\?, aqtii>ições ou as contratações adicionais não poderão exceder. pi>r órgào ou entidade, a 50% (cinqtientu
por cento) do.>^ quantitativos dos itens do insiriimenio convocatório e registrados na .Ata de Registro de Preços
)xita o órgào gerenciador e para os órgãos participantes, não podendo ainda, exeeder na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
parlicipaines. independemcmcnle do número de órgãos não puriicipanlcs que aderirem.

12.DO RE(;iSTR() ADICION.AL DE PREÇOS
a.,Apos o encerramento da etapa competitiva, as licitantes podei ão reduzir seus preços ao valor da proposta da

licitante vencedora.
b.Para registro adicional dc preços dos demais licitantes será exigido a análise da documentação de

luibiülaçàt).
c..\ apresentação de novas propostas nào prejudicará o resultado do ccrlame em relação a licitante vencedora.
d.,Alcm do preço do i" (primeiro) colocado, serão regi.strado.s preços de outros lórnecedorcs. desde que as

oiéi las sejam em valores iguais ao da licitante vencedora.
) registro a que se refere a letra “d", tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso dc exclusão do primeiro

colocado da Ata de Registro dc Preços, na hipótese prevista no DecreU) ii" 7.892. de 23 de janeiro de 20I.T.

13.VAUDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
a.,A .Ala de Registro dc Preços decorrente do presente Pregão lerá validade de 12 (doze) meses, a contar de

sua publicação na imprensa oficial.

14.D.LS SANÇÕES E .MULTAS CONTIUVlTLAlS
a.O atraso injustíficatlo no cumprimento do objeto deste Contrato sujeitará a CONTR.ATAD.A à multa dc

mora correspondente a 0.33% (trinta e três Centésimo.s por cento) sobre o valor total do contrato:
h Além da multa acima citada, a CONTR.ATA.NTE poderá, garantida a prévia defesa. apÜcar â

CON FUAT.AD.A. na hipóto.se dc inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:
al advertência:
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h) imilui dc i 0% (dtí/, porcento) sobre o valor nâo executado dt) contrato, nos casos que ensejarem sua rescisão

deienniiuida por alo unilaieral e escrito da CON FR.AT.ANTE:

c) suspensão temporária de participar ein licitação e o
pra/o não superior a 02 (dois) anos;

d) dcclaruç:'to de inidoneidade para licitar ou contraltir com a Administração Pública enquanto perdurarem os

tn<ilÍA os determinantes da punição,

c. ,\-> sançòe.s previstas nas alíneas
-b”.

impedimento de contratar com a Administração, por

■●c" e “d” iiodcrào ser aplicadas eonjuniamenie com a prevista cm“a”.

15. PRAZO DE VK;ENCTA DO CONTRATO
.1. A \igência do contrato dar-se-á por período máximo estimado de 12 (do/e) meses, ou outro que se

cíiniormc ao calendário das programações de capacitação a ser elaborado pela Secretaria ^olicitame.
podendo ser prorrogado conforme dispõe o art.57. !l da I.ei bl.ó66/d.3.

16. DKSC RIÇAO DO Olí.lETO E VALOR ESI IMADO
16.1. fendo ein \isia os módulos programados constante no Item 4 (ie.stc Termo de Rclercncia. as
espccillcaçòcs e quantidades lotais para as Secretarias de f^ducação são:

DESCRIÇÃO : QI ANT. UND V. UNIX. V. TO TALITEM
R$423.586.35
RS 669,76í),()0

Elaboração do Material Didático 5,155 (INI) R.S 82.17
loriruidor 2.576 liORA RS 260.00

Coordenadores de apoio Técnico 

'Lanches (suco. refrigerante, bolos, salgados. |
frutas, calo. achocolatado. pães. biscoito.s, ; 24.880 i  UND RS 16.43
copos, pratinhos e guardanapos)

440 nORA RS 164.33

Kit do prole.ssor (pasta, caneta, bloco dc
anotaçõe.s c ccriiTtcado)

RS 72.305.20

RS 408.778.40

5.155 I UND RS 26.29 RS 135.524.95

RS 1.709.954,90VALOR TOTAL

() Valor Total estimado pai'a o reüistro de preços dos serviços é de RS 1 .709.954.90 (um milhão setecentos
e nove mil novecentos e cinquenta e quatro reais  o noventa centavos).

a.

17.
O anUraiaüo ileará obrigado a aceitar os acréscimos ou suprcssòcs que sc fizerem nccc.ssários dc aic 25Tó do
inomante ínicialnicnic previsto, cabendo jusiillcar a necessidade em qualquer caso.

DO.S .ACRESCI.MOS E .SUPRKSSOE.S
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PREFEirURA MLiMCIPAL DE BtRITICUPt/MA
CNPJ N' 01.612.525/(HH) [-40

Rini São Ruimuiulo, n' 01, CEP: 65.39J-001), Cciitio Buiiticu

Rubrisfl:

p«/MA

ANEXO Í1

MINUTA DA ATA DE RECílSTRO DE PREÇOS

PRE(iÀO ELETRÔNICO N" 0f)S/2022

AT A DE Rí:GIST RO DE PREÇOS N
i»RE(;ÀO ELET RÔNICO N

1‘ROCESSO ADMINISTRATIVO N** (I701ÜÜ3/20222

/

n MUNICIPiÜ DE lUiRITlCUPU. iíSTADO DÜ MARANHAO. pessoa Jurídica de dircilo público
bairro,

brasileiroía).

inscrita no CNPJ^MF coni sede nainlenu). ptu' meio

iUTH l ICITH!'MA - MA. neste ato Represeiiiuda pelo
portador(a) do ILü n'

BL'RITICliPU/M.‘\. neste ato denominado simplesmente ORüAO GERENCIADOR DO REXHST RO DE

PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRONlCO N
processo adminisiraiit o n°

l icitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar
Bairro

o 5>r.

c inscrito(a) no CPE' sob n' residente neste Município de

tudo em eonlbnnidade com o

nas cláusulas e condições consiames do instrumento eonvocatòrio d;i

os preços da empresa
 na cidade deestabelecia na Rua'A\.C'NP.I iT

i-.siado de   CEP

 brasilciro(H)

Eone/Fax   E-maii

   portador do RG
;is condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ala de Registro de Preços,
sujciiando-se as partes às normas constantes das Leis i-'cdcrais n" 8.666/93. IO..S2()/2002. Decreto

Municipal n'’ 007/2021 e demais legislações apiicáwis. e em conformidade com a.s disposições a seguir:

neste ato representado pe!o Sr(a)
eCPl-VMlNVSSP/ atendendi'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

EI. A presente Ala eslabeieec as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços para e\enuial e
luuira eoniralaçào de empresa especializada na prestação de ser\ iços de formação eonlinuada medi.nue a

realização eapacilaçòcs para a Secretaria Municipal dc Ivducação do Município de Buritieupu - MA,

cimíornic especincações do fernu) de Referência - .Anexo i do Edital dc Pregão Eletrônico para Registro
de !*reços ii . constituindo assim, em dt)cumenlo vincuIati\'o  c obrigaeional às partes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz p.trfe integrante desta ,Ala todo.-, os documenios e instruções que compõem o Pregão F.leirònieo
para Registro de Preços n'
sua transcrição, obrigando-se as partes em iodos os seu.s termos.

. coniplcuindo-a para todos í)s luis dc direito, indcpeiulentemente de/
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( LyÜ St I A TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

.3.1. ().s prcvos dos serviços esuk) regisirados nos lermos da proposia vencedora do Pregão Hletrònico n"

oitK 2022 Sistema de Registro de Preços, confornic a labcla (s) abui.xo;

Valor ítcgi-strado RS
Uiiid. Quant.EspcciricaçüoItem

. TolalUnitário

3.2. () preço contratado será lixo e irreajustável. ressalvado o di.^posto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A exi.stêneia de preços registrados nuo obrigará a Administração a ílrmar contratações que deles

poderão ad\ ir. facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para o tomccimenlo

pretendido nas hipóteses previstas na Lei n'' 8.666/1^93. mediante fimdameniaçào. assogurando-se ao

henellciário do registro a preferência de fornecimento om igualdade do condições.

3.4. ()s preços, os quantitativos, o fornecedor c as cspeeillcaçòcs resumidas do objeto, como as possíveis

.illciaçòcs da presente ARP. serão publicadas no Diário Oficial, na forma dc extraio, em conformidade

nim o disposto no parágrafo único do artigo ói. da Lei de Licitações.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGLS I RO DE PREÇOS

4.1. O pra/o de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mosos contínuos, incluídas as

eventuais prorrogações, contados a pardr da data de sua publicação no Diário Ollcial. conforme inciso III

do ̂  y do an. 15 da l.ei n° 8.666/93.

C UÁUSUEA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1. Os Serviços deverão ser executados, na especificação, quuiuidade c periodicidade espeeitleadas no
f.dila!. Termo de Referencia - Anexo I e nesta .ARP. sendo que a inobservânciade.stas condições implicará

leciisa sem qiic caiba qualquer tipo de reclamação por paile da inadimplente. Os fornecinicnlo.s dos

.'CIA iços dc\ erào scr executados cm perfeita condições e dc acordo com o Termo de Referência c a proposta

apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de
retércncia e contraio anexos do edital.
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PRF.FEJTURA MUNICIPAL 1)K BURl i lCl PÜ/MA

CNPJ N'‘ 01.6l2.525/l}(l01-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CLP: <í5.393-0l)0, Ccniro — líiu itkupii/MA

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 00 PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 1)0

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIR.A

~.l. A Ala dc Registro de Pregos nào poderá .solVer acréscimos nos quamiiuli\os ílxados. indusi\c o

acréscimo de qiie iraia § \" no im, 65 da l.ei n" 8.666/93.

7.2. Durante a \igència da Ata. os valores registrados serão ílxos e irreajusláveis. exccio nas hipóteses.

de\idamenie comprovadas, de ocorrência de situação pre\ isia na alínea "d" do inciso il do art. 65 da l.ei

\f 8.606/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência do situação prevista nu alinea "d” do inciso II do art. 65 da l.ei

8.666.93. o Orgào Municipal responsável, se julgar com cnicnlo. poderá optar por cancelar a .Ala e iniciar

outro processo l ieiiatório.

7.4. Os preços registrados poderão scr revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Orgào (iercnciador)

negociações junto aos rornccedorc.s. observadas as dispo.siçòes contidas na alínea "d" detpromov er as

inciso 11 do caput do ari. 65 da 1 ,ei 8.666. de 1993.

7.5. Oiuindo o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente.

0 orgào gerenciador convocará os fornccedoies para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que nào aceitarem reduzir seus preços aos valorc.s praticados peto mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de pemüidade.

7.5.2. /\ ordem de ciassineação do.s fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mcrcadi

observará a classillcaçào original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pi cçu.s registrados e o fornecedor nào puder eumpi ir

o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. l.iberar o fornecedor do compromisso as.sumido. caso a comunicação ocorra ames do pedido de

fornecimeiuo. e sem aplicação da penalidade se contlrmadu a veracidade dos motivos e eompiovamcs

apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para a-ssegurar igual oportunidade de negociação.

Páüina 46 de 63

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAl ● MA

Fls, n2; io
Proc. n«:

BLBübróapi..\'A __
Pro:.
Fls.
Rub.

tST.-\DO DO MARA.NHAO
PRF.FJ:!TURA municipal DI-: BURn iCUPU/.MA

CNPJ jN"' (I1.6!2.525/mi01-40
Riiii Sãü Raimundo, n' 01. C LP: 65.393-000, Centro - Bui iticiipu/.M.A

7.7. Não luiwiido êxito nas negociações, a Prcíèiuna deverá proceder à revogação da respccliva Ata de

Registro de 1’reços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais \antaJosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços cpic Ibrem iguais ou interiores á média dac|ueles

apurado.s pela Prefeitura Municipal de BLiRl l ICUPli/M.A para determinado item.

7.9. l-.m c]iiu!i)iicr hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, matitcndo-.se a diferença percentual apurada emre o valor originalmcmc constante da proposta

do l ornecedor e aquele \ igente no mercado à época do registro.

7.1(1. As aiterações de preços oriundas da revisão, no caso dc dc.seqiiilibrio da equação cconôniico'

ilmiiicciru. .serão publicadas nu lãtário Oficial.

( Iw\l SliLA OITAVA - DO CANCEL.AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor icrá seu registro cancelado jicla IVefeiiura Municipal de Bl 1RIT1C.'UPÜ/MA quando:

8.1.1. Não formalizara .Ala de Registro do Preços, sem jusiincativa aceitável:

8.1.2. Desciimprir as condições da Ata dc Registro de Preços:

8.1.3. Não aceitar redu/.ir .seus preços registrado.s na hipótese de se tornarem .^uperio^es aos praticados no
mercado;

8.1.4. Lsiiver suspenso de panicipar de licitação  e impedido de contratar com o município, nos termos do
arl. 87 da l.ei 8.666/9.3;

8.1.^. For declarado inidóneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666'9.3;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar com a Administração nos termos do art. 7". da Lei !0.520'2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no pra/.o estabelecido pcki
Administração, sem Jtisiiricaliva aceitável:

8.2. A ,\ta de Registro de Preço.s poderá ainda ser cancelada pela .Administração Linilateralmenie. nos

lermos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
l.ei n" 8.666-'9.1:
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8..T. () ciiiicolamailo do rogi^dvo nas hipóleso.s previstas. as.sogiirados o ooniradiiório o ampia dolosa.

Iminalizado por despacho da autoridade competente do órgào gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro dc preços poder.í ocorrer por lato supervonienic. decorrenie de caso

IbrUiito ou Ibrça maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente eompnnados e Justiiieados:

sera

8.4.1. Por ra/òes de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O Ibrneeodor registrado poderá solicitar o cancelamento dc .sc.i registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata. por oconêmeia dc falo

superveniome que \ cnlia comi)romeier a perfeita e.xecuçào coniraliial. decorrente dc caso fortuito ou força
maior;

8.6. .'V .solicitação, pelo fornecedor, de cancelanienio do preço registrado deverá ser formulada com

amecedêneia mínima do 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que jusiillquem o

pedido, para apreciação, avaliação c decisão da .Administração Pública Municipal.

8.7. <) cancelamento do registro não prejudica a po.ssibilidade de aplicação de sanção adniinistraii\a

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgào gerenciaditr se dará ct»niiceimenio aos liirnecedores.

mediante o envio de eorrespondeneia. com aviso de recebimento, e ou publicado na imprensa olleial.

endereço do Ibrnecedor. a comunicação será8.9. No ea.so de ser ignorado, incerto ou inacessí\ei
eleliuida através de publicação na imprcn.sa oficial. considerandi'-$e cancelado o preço regi.strado. a contar

do icrcoiro dia subsoqucnie ao da publicação.

8.10. .A .Ata de Registro de Preços decorrente desta licilaçào será extinta, uutoinatieamente. por decurso do
pra/t> dc sua \ igcncia.

CL.ÁUSliLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEI iC IÁRÍA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços !lca obrigada ti;
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KSTADO 1)0 MARANUAO

PREFEITURA MUNICIPAL DL BURITICLPI/MA
CNPJ (I1.612.525/Ü0U1-40

Rua São Raiimmüo, n" 01. CF.P: 65.303-000. Centro Biiriticu|)u/MA

0.1.1. Assinar a AUi Uc Registro ele Preç‘»- retirar a respeetixa nota de empenho e/ou contrato

insiriiinciito equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação:

0.1.2. Lxecutar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na Ibnna detlnida no edital

e seus anexos;

y.1.3. Rcspon.sabiii/ar-se pelos danos causadtis direta ou indireianienie aos órgãos gerenciadores e

participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto,

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo eoniratanie:

9.1.4. í omcccr. sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cineoj dias corridos, a contar da noliíicaçào.

documentação aluali/ada de habilitação e qualillcaçáo cujas validados encontrcm-.se vencidas;

9.1.5. Rcsponsabilizar--sc pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos

encargos trabalhistas, prcvidenciários c obrigaçòe.s sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-ios na época

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante:

ou

nao

9.1.6. .Não subeontratar. total ou pareialmeiUe.  o objeto da eoniralaeão;

9.1.7. Substituir os seimiços. às .stias expeusas. no total ou em parte, do objeto do contraio em (.|ue se

\eriilcarem vidos, dclciios ou incorreções, no prazo máximo de Ü2 (dois) dias úteis, a contar da data da

noiüicaçào. por ser\ iços com caracicrísiicas e gaj aniia estabelecida no edita! c seus anc.xos:

9.1.8. Manter proposto, aceito pola administração, durante lodo período de vigência da ala dc registro de

preços, para represcnia-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contmiaiite. por escrito, quando \erilicar quaisquer condições

inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que po.ssam prejudicar a perfeita execução do

contrato e preslar os esclarecimentos neccss;ários.

9.1.11). Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decoiTeiiles do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no fditai e anexos.

C LÁUSULA DÉCIMA - OBRKÍAÇÕES DA PREFEI i LÍM

lU.I. Freleilura compromcie-se a:
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ESTADO DO MARaNHaO
PREFEITURA MUNICIPAL DE Dl umCUPU/MA
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10.1.i. l^ruporcionar iodas as facilidades indispensáveis à hou e.\cciu;ào dti.s ohrigaçõe.s eonirauiais.

inc!ii.si\e pennilindo o acesso de empregados. prepo.sios ou represcnianies da CONMR.AIAD.A.
de\ idamenie ideiuilicados. quandi> necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Foniecer atestados de capacidade lécnica quando .solicitado, desde que atendidas as obrigações
eoiurauiai.s;

lü.1.3. Noiillcar o fornecedor henellciário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o

envio da nota de empenho, a ser repassada via fa.\ ou outro meio ou retirada pessoaimentc pelo fornecedor;

10.1.4. Noiifiear u fornecedor de qualquer iiTcgularidade encontrada na cntrega-presiação do objeit' e

imeriompcr imediatamentc a aquisição/presiação. se for o caso;

IO.i.5. Ufeluar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na .Ata e edital;

10.1.6. l’romover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permaneceni compalivei.s com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no lodo ou em pane. os serviços em desacordo com a.s especilleaçòes e obrigações
assumidas pelo Idrneecdor. além daqueles que não apreseniarom condições de serem utilizados;

IU.1.8. Demais obriuacões dellnidas no lidita! e anexos.

—C LAUSt LA DFXTMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
^ ÕRG.ÃO OU ENTIDADES N.ÃO PARTICIPANTES

A ,'\la de Registro do Preços poderá scr uiiü/ada por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que não tenha participado do certame licitalório. mediante prévia consulta ao Orgão (iorcnciador.

tlcsdc que dev idamenie comprovadíi a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Admini-siração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão

(icreneiador da Ata. para que este. através ua CP!., indique os possíveis fornecedores e respeclivo.s preços

a serem praticados, obedecida u ordem de classillcaçào.

1 1.2.
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¥
ESTADO DO MAKANEÍAO

PRE:FEITüRA .Vil.MCTPAL l)i: in Rl lTCT i’T/MA
CNP.J N"01.612.525/Ü(l<H-4l)

Riiii SAo Raimundo, n' (II. CEP; 65.393-000, Centro - Bnriticiipu/MA

i l.3. t aborá ao lumoccdor beneficiário da /\ta de Reuisiiii de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceilaçào ou não dos ser\'iços. ilccurrcnte de adesão, desde c|Lie não prejudique as
obi ieacõcs anieriormenle assumidas.

1 1.4. O quantitativo decorrente da.s adesões à .Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

au dobro do quaniiiaiivo de cada item registrado na .Ata de Regasiro de l*reços para o orgão gerenciador e

óigàos pariicipaníes. indcpendeniemente do número de órgão.-, nào participantes que aderirem (Decreto

Municipal n" 007/2021 );

1.5. -\s aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nào poderão exceder, por órgão ou

entidade, a .50% (cinquenta por cento) dos quantitativos rogistrado.s na Ata dc Registro de Preços para o

órgão gerenciador c órgãos participantes {Decreto Municipal n'' 0Ü7'2021 );

1 i.6. -Apos a autori/açào do órgão gerenciador,  o orgão não ixiiticipamc deverá efeli\ar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias. obser\’ado o pra/o de \igêneia da ata. conforme Decido

Municipal n’007/2ü21;

11.6.1. .A [‘rcteiuira Municipal de BL'RIT1CUPU/M.A poderá aulori/ar. excepcional e jusiincadanicme. a

prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal ip' 007/2021. respeitando o prazo de vigência da ata.

quando solicitada pelo órgão nào participante.

11.". Compele ao órgão nào puriicipanic os atos relali\o.s à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações coniraluaimcnte assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o conlradiuSrio. d,,

nluais penalidades decorreiUe.s do descumprimento de cláusulas coiuraiiiais. cm relação as suas próprias

conlraiações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

o\ c

( L.ÁLiSDLA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMNISTRATIV.4S

12.1. hm casos dc inexccuçào parcial ou total das condições pactuadas na pre-sente Ata. garantida a prévia
delêsa c 0 eontraditòrio. llcard o fornecedor registrado sujeito às sanções pre\ isues no Hdiuil. etn eonlormidade

com artigo 7“ da Lei n.
icnnos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejin.zo da responsabilidade civil c criminal, que seu ato

ensejar.

10.520/02. e subsidiariamente a lei 8.660/9.3. além do cancelamento do registro, nos

C L.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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ESTADO DO MARANHÃO
l>Ui:FEmJRA MLNiCIPAi. DE lU RmíT PU/MA

CNPJ N" l}l.(.12.525/(HI()l-4l)
Rua Sàu Raimundo, n" 1)1. CEP: íi5 J‘»3-()0Ü. C eiiiro - liiiriíicupii/.VI A

i J.i. As omissões cL-sia Ala e as dúvidas oriundas de sua imorprciavão seriio sanadas do acordo com  o que

dispuser 0 Hdiia! dc Liciuiçào que deu origem a esta Ata de Registro de Preços c a proposta apresentada

pela üciiame. prevalecendo, em caso dc conlliio, as disposiçòe.s do lidital sobre as da proposta,

IJ.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promilenlc fornecedor do objeto disposto na Cláusula

1’rimeira. confomie qiiamidacles c especificações consumies no lermo de Relerencia - Anexo 1 do l-.dila!

da l-icilaçào que deu origem a esla Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão

iA‘rm;inemc de Licitação. la\ rada cm Ala e bomologaçào pelo ()rdenadoi do Despesa.

I’ara os eu.sos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na

1 ei IV S.õõb 1993 c 10.520.’'20Ü2 e suas alterações e Decreto Municiptil n'^ 007/2021.

J.3.

C LAH.SÜLA DIXIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, llea eleito o í'oro da Comarca de
BCRi l iCCPtlMA.

I  por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente ,Ala. assinam este

insirumemt). em três vias de igual teor c forma, para um só efeito.

BURlTtCCPU/MA. de de 2021,

Rep, l.ega!
Fornecedor

xxxxxx.xxxx
Órgão (Icrenciador
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F.S.

ESTADO DO MAlcXNHAO
PREEEH URA MUMCÍPAL DE DURITICUPU/MA

CNPJ N" «1.612.525/1)001-40
Ruii São Riiiniundo. ti" 01, CEP: 65.393-ÜOI), CTiitro - nuriticupu/MA

ANEXO l![

MINUTA 1)0 TERMO DE CONTRA IO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOS/2022

l ERMO DE CONTRATO DE PRES TAÇÃO DE SERVIÇO N

FAZEM

●

SENTREQUE/

D

I

E  A EMPRESA0(A)

A ['rdeiuini Municipül cic Burilicupu. EsUido d.: Maranhão por imcrmcdio da Scc:viaria Municipal dc

 (órgão conlraianic). com sede no(a)
.'Estado .... inscriio(a) no CNPJ sob o ii

na cidade

de neslo ato

{carga c nome), nomeado(a) pela !X)itaria ir’   dc .  de
inseriio(a) no

repiescmado(a) pelo(a)
de 20.... dora\’anttí denominada CON'l‘RAT.AN FE.  e o(a) .

doravame. sediado(a) naCNPJ'Mi- sobon" .cm

 portador(ii) da C arteira de
 tendo em vista o que

designada CONTR/V['/M).A. neste aio representada pelu(a) Sr.(a)
Identidade n‘ e n>I- n-'expedida pela (o)

e em observância às disposições da Lei n" 8.666. de 21 de junho

10.520. de 17 de julho do 2002 e tui Lei n" 8.078. de 1000 - Código de Defesa do

consta no Processo n”

de lOO.T da Lei n'

(. onsumitior. resolvem celebrar o presente Termo dc C.'ontraio. decorrente do Pregão Eletrônico iV
OOS- 2022. mciiiaiue a.s cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLAlfSULA PR1.MEIRA-OB.JETO

conforme espccitlcações e1 . 1.0 objeto do presente Termo de Contrato é  a
c|iianiiiativos estabelecidos no rernio dc Referência, anexo do Edital.

1.2. Este fermo de Contrato vincula-.se ao ítdilal do Pregão, idcmillcado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independeniemenlc de iranscriçâo.

1 ,3. Diserimimição do objeU):
n EiM DESCRIÇÃO UNID. ; QIIANT. VALOR TO TAL RSVALOR l NT. RS
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2. CLÁl SULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2. ]. U prazo dc vigência desic 1‘ermo de Comraio  é aquele fixado no I ermo de Relcrêneia. eom inido na

. prorrogá\'d na íbrnia do uri. 57. indxudata de  eiicerrameniü cm

li. da lei IV’8.666. dc 1993.

e

.3. a..-U.'SULA I KRCEIRA - PREÇO

3.1. O valor Jo presente Termo de Contrato é de RS

3.2. No valor acima e.sião incluídas todas as despesas ordinária.s diretas e indiretas dceorreiues da

exoeiiqào contratual, inclusive tributos e.'ou imposio.s. er.cargos sociais, irabalhisias. pretidenciários.

f!.scai.>, e comerciais incidentes, taxa de administração. Trele. seguro e outros necessários ao cumprimcnlo

micgral do objeto da eonlrataçào.

4. ( L.ÃliSl LA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMKN i ÁRIA.

4.1. ,\s despesas decoiTentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamcnlo cio Município, para 0 exercício de 2022. na classincaçào abaixo;

).

0R(4,\0:

UNIDADE GESTORA:
PRO.IErO/ATIVIDADE:

CL.VSSiriC.AÇÃO ECONÔMICA:
rON l E DE RECURSO:

5. C LAl SULA QUINTA - PAGA.MEMO

5.1. .Após aceitação e ateste de recebimento denniii\’o dos serviços elctuado na Nota Ti.scal. o pagamemo

será elctuado no prazo de até 30(lrinta) dias. após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela ('UNTRATAD.A. mediante  a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por ,ser\ idor competente, acompanhada da respcctis a Ordem de Fornecimento e das certidões de

regularidade tlscai: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

C('njimta Negativa de Débitos R.e!aii\’os a Tributos Federais e à Divida .Ativa da União e Pre\ idcnciária.
eoniorme i\-)i'Uiria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a

Fazenda ivstadual. mediante aprc.sentaeão das ('crtidòes Negativas de Débitos e da Dívida .Ativa

lisiadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda .Municipal, do domicilio ou sede da licitante,

meiliainc apresentação da Cenidão Negativa de Débiios Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Municipio; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia [)tir Tempo de

Scrv içü. dcmonsirancio situação regular mediante apresentação do Cerlilicado de Regularidade do F'G ! S
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FSTAHO DO MAKAMIAO

i>ri:fkitura munícipal dí: hi:rí rici ih /ma
CNPJ N" 01.(>12.525/{)0()i-40

Rua São Raiimitulo, n" (11, CKP: 6í.393-íí!IO, Cciitio - nmiticupii/MA

- CRI' c Pro\a dc incxisléncia dc dcbiios inadimplidos perante a ,lusti(;a do Trabalho, mediaiile

iipreseniavào da Certidão Negativa de Débitos ■l'iaba!hi,sias (CNlTi'). diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

(>. CLACSULA SEXTA - REA.ÍUSTE

().I .Ocoiicndo redução ou majoração de preços di>s serviços, autoiizado pelo órgão competeme. os
\ alures que ser\ iram de base para a eontiatação serão reajustados, llxando-se em apostila de reaju.stc lie
preços, contbinie Lei Federal dc l.iciiaçòes n'’ S.66ó/jy‘).>.

(>.2.( )s reajustes e reduçòe.s de preços serão de acordo com os preços praticados pela CON'i'RA FADA lui
data.

h.}. Dentro do prazo de vigência do contrato e iticdianie solicitação da contratada. <vs preços contratados

poderão sofrer reajuste após o inierregno de um ano. aplieando-sc o indico IPCA/lBGLi cxcliisivameiue
para as obrigações inieiada.s e eoneluidas após a ocorrência da amialidade.

Ó.4, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o imerregno míninx' de um ano será coittado a panir üo.s

efeitos tinancciros do último reajuste.

Ó..5. No ea.sü de atraso ou não divulgação do índice de reaju,siamentü. o CONTRA TANTL pagará á

C0N’1'RA I .-\1).A a importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice delinitivo.

6.6. Fica a CON'rRA'rADA obrigada a apresentar meaiória de cálculo referente au reajustanienlo de

preços do valor remane.scente. sempre que este ocorrer.

6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado paru reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo,

6.S. Ca.so 0 índice estabelecido i)ara reajustamcnio venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado jiela legislação entàt' em
V igor.

6.6, Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsiiluio. as parles elegerão novo índice oficial, para
reaiusiamento do preço do valor remanescente, por nieic' de termo aditivo.

7. C l.AlLSULA SÉTIMA - (ÍARANTIA DE FAECT ÇÃO

7.!. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente eontraiação.

iViiiina 55 dc 63
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X. Cl.AUSULA OITAVA - ENTREGA E RECERIME.N IO 1)0 SERVIÇOS

X. l . .A.-, coiuliçòus dc enircga c ruccbimenlo do objeto são amidas previstas nu Termo de Reíercneia.

:mc\o ao Hdiial.

9. CLAÚSl LA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A riscalizaçào dos lorneeimcntos do.s serviço.s será feita por empregado formalmcnte de.signado na

forma do Aii. 67 da I.ei Federal n" 8.6ò6/i 9y.T  a quem compele vcritlcar se a licitante wiieedora está

exeeiilando os irabalho.s. observando o eonirato  e t)s documentos quo o integram.

9.2. .A llscíili/agão terá poderes pura agir e decidir perante a licitante veacedora. inelu.si\c rejeiumdo os

serv iços que estiverem em desacordo com o Contrato, com a.s Normas í ecnicas da .AHNT c com a melhor

leeniea eonsagrada pelo uso. obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da

liscalizagàü c a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua mis.são.

9..'. A [useaiizaçào terá pleno.s poderes para sustar qualquer fbrneeimemo que nào esteja sendo executado
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento  a Secretaria .Vlunicipal de .Administração c

Phmeiamenlo do fato. responsável pela e.xeeLiçào do contrato.

0,4 \ í iscalizaçào deverá verificar, nu decorrer da cNccução do contrato, se a licitante vencedora

mamem, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de iiabilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. (.'abc à Fiscalização veriíkar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada quak|uer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor compcionie quando ao falo. instruindo o seu
roiatório cx)m os dociimcnios necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a liciiamc vencedora recorrer á Secretaria Municipal dc

.Administração e Plancjamemo. responsável pciü acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (de/) dias

uieis da respectiva comunicação, üs recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na

respectiva cláusula.

9,7. .A ação c/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização nào eximirá a licitante vencedora da integral

rospon.sabilidade pela execução do objeto deste contrato.

!().( LAL SL’LA DECTMA - OBlílGA^OES 1)A CONTRA I ANTE E DA C OM R ATADA

!0.1 .\s obrigações da C‘ON'l'RA TAN l E .são aquelas previstas no Termo de Referência, e especitieatias

abaixo.
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A-i

Proporcionar iodas as Ibcilidades para qiic a COM'RA'('Ai)A possa desempenhar seus serviços
dentro das normas do contrato.

!-AÍeir (' cumprimento de todas as obrigações as.siimida.s pela CON TRAT-AD-A. de acordo com as
dáusui.is coniratuais e os tcrnio.s dc sua proposta;

i-ixercer o acompanhamento c a fiscalização do.s scrciços. por scrc idor cspecialmcnie de.signado.

anotando cm registro próprio as jallias detectadas, indicando dia. mes e ano. bem como o nome dos

em])rcgados evcntualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
pro\'idcncias cabíveis;
d. Notificar a CO.NTR.AT.AD.A por escrito da ocorrência üe evemuais imperieições no ciir.so da execução

lios scr\ iços. lixando prazo para a sua correção;

Não permilii que os empregados da CONTRATADA ícali/em Itoras extras, exceto em caso de

comprovada necessidade de serviço. íormalmer.!'.’ justificada pela autoridade do órgão para o qual o

irabaiho seja prestado c desde que observado o limite da legislação lrab;iihi.sta;

f  1’agar à CíONTRAT.AD.A o valor resultante da prestação do serviço, no prazo c condições
estabelecidas no Edital c seus anexos;

g. Não })r;sticar atos de ingerência na admini-síração da CONTR.AT.AD.A

a.

b.

c.

10.2. ,\s obrigações da CONTfCAf ADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especilleada.s

abaixo,

a. i -xeeutar i>s ser\ iços conforme espeeilleaçòcs deste i ermo dc Referência e de sua proposta, eom a
alocação dt>s empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuai.s;

b. A empresa CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretanienlc ;1

.Aiimini.simção ou a terceiros. deei)rrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado,

c. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, iiem mesmo parcialmcnie. as obrigações assumidas,
nem subcontraiar qualquer das prestações a que está obrigada,

d. -A empre.su CONTR.ATAD.A deverá levar imediatamenle ao conhecimento du Administração qualquer

fato extraordinário ou anormal que ocorra durante  a Fiscalização do objeto para adoção de medidas
cabíveis, bem como comunicar, por escrito c dc forma detalhada,

lorncccr todos os documentos perlinenics à Fiscalização dos Serviços, solicitados pela
COM-RATANTF. ou seus fiscais,

g. Instruir seus empregados a manter sigilo a respeito das informações c oiitro.s assuntos ligados u
doeumentos do Município, que porventura cheguem asj seu conhecimento durante a Fiscalização dos
scr\ IÇOS.
h. Manter durante toda a execução do contrato, as documentações de habilitação e qiiaiitlcação cin

emnpalibilidade com as obrigações assumidas;
i.Reparar, corrigir, remover, ou substituir. à.s suas expen.sas. no total ou em parle, os ser\iços executatlns

em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções:

e.

5-’ de (.3

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. n«:_

Prcc. ri2:

Rubfice: t:

KSTAIK) 1)0 MAUaNHAO
PKKFF.I rURA MUNICIPAL I)K BURITICI PI/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimiimlo, n" 01, CKP: 65.393-000, Centro  - Burilicupu/.MA

j.Rcspon.sabiliziir-sc pcio fiei cumprimento do objcio dcsic lermo de Rdcréncia em iodos os termos
estabelecidos;

k. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CON I R.A 1 AN 11‘, acerea da prestação

lios ser\ iços;
l.lAeeutar fieimenie o objeto contratado, de acordo cont as normas legais verificando sempre o bom

iic.sempenho. realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nos lermos pactuados
no Instrumemo Contratual, observando sempre as determinações da legislação periinenle:

rn, .A (.'O.NTR.AT.ADA é tesponstnel pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais c comerciais

lesultames da execução do contrato. A inadimplência da CiONTR.AT.ADA. coin rclercncia aos encargos
trabaihi.sias. fiscais c comerciais não transfere  à .Administração Pública a responsabilidade por sCu

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato,

n. \ào permitir a utilização de qualquer trabalhi. do menor dc de/.esseis ano.s. exceto na condição dc
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitira utilização do irabailio do menor dc dezoito

aitos ein trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n. ,A cmpre.sa contratada executará os serv-iços corrcspíuidendo  à demanda e cronograma requisitado pela

Secretaria Secretaria Municipal de lidueação atra\és dc Ordem de Serviços,

o. ,A empresa contratada deverá prestar os serviços através do. no minimo. 3 (três) profissionais

penencemes uo quadro dc empregados da empresa com aptidão para a prestação do.s serviços de

ireinamento e capacitação, através da apresentação dc um currículo compro\ando us suas

atividades.'expenências profissionais na área allm ao objeto da presente licitação, além da comprovação
dc sua formação especificu em Mestrado ou Doutorado na área que irá atuar atra\és de

cerlificados-diplomas devidamente ceilificados pelo FND!: e.oii .MLC;

Os certificados c diplomas expedidos por instituição estrangeira deverão ser re\alidados por
instituição de ensino superior brasileira- FNDIi C/Oii MIX'.

comprovação dc que os profissionais integrem o quadro permanente da empresa, deve ser
demonstrada através de um dos documentos abaixo;

I - Cópia da ficha dc Registro de F.mpregados - Rü. ou

2- Cópia da folha do Livro dc Registro de limpregados. ou

.1- Cópia do .Ato Constitutivo ou do Certificado dc Condição dc Microemprceridedor, eni vigor,
devidamente registrado, no qual conste o mmic profissional indicado, ou

4- Copia de Contrato de Prestação de Serviço entre a l.iciiante c o Profissional.

P-

d-

11. Cl.AUSULA DrXIMA PRIMF.IRA - S.A.NCOFS ADMINISTRA flV.AS

1 1. 1. não assinar o termo dc contrato ou aceitar,retirar o instrumento equivalente, quando eonvoeado

dentro do prazo dc validade da proposta;

1 1.2. nàü assinar a ala de registro dc preços, quando cabivei;

1 1 ..3. apresentar documentação falsa:

11.4. deixar dc entregar os documentos exigidos no cename;

imt 5K de 63
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!  1 .5. ünscjar o rcuirdanienio da execução do objeio;

1 1 .(). não manliver a proposia;

i  1 .7. comclcr fraude fiscal:

1 1 .8. compoiiar-sc dc modo inidòneo;

Ü.9. Considcra-sc comporiamenlo inidòneo. eiUro ouirus. a deckiraçuo faisa quanto á.s condiçôe.s de

paiticipaçüo. quanto ao enquadramento como Míi/Ll‘P ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

numieitio da licitação, mesmo após o encciranicmo da fase de lances.

1  1 . lu. O licitaiuc/adiudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

licara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:

1 l.l 1 . ..Adverlência por faltas leves, assim entendidas como aqtielas que não acarretarem prejuizos

signiticaiicos ao objeto da contratação:

1 1-12. Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valore.stimado dois) iiem(s) prçjudicadotst pela eondiua

do licitante:

1 1 . 1 .5. SuspensiK) de licitar e impedimento de contratar eoni o órgão, entidade ou unidade admiitistrali\ a

]iela qual a Administração Pública opera c atua concrciameiuc. pelo prazo de até dois anos;

1 1.14. Impedimento de licitar c de contratar com  o Município c dcscredcnciamcnto no SiCAf. pelo jtrazo
de ale cinco ano.s;

1  i.l5. Declaração dc inidoneidade para licitar ou coiurauir com a Administração Pública, cnquanio

perdurarem os moU\os determinantes da punição ou alé cpie seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Comraiame pelos prejuizos causado.s;

1 1.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaii\ amcnte com as demais sanções.

.  1 1.17. Se. durante o processo de aplicação dc penalidade, se houver indícios dc prática de iniraeão

administrativa lipilicada pela Lei iV’ 12.846. dc  ! ’ de agosto de 2013. como alo lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira,

responsabilidade da empresa deverão

lundameniado. para ciência c decisão sobre a cveniuai iitslauraçào dc investigação preliminar ou Processt*

Administrativo de Responsabilização - P.-\R.

I  ], 18, .A apuração c o julgamento das domais intrações adminislralivas não consideradas como alo lesivc'

à .Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da l.ci n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

1 1 .10. O processamento do P.AFi não interfere ito seguimento regular dos processos adminisirativ i)s

espeeilleos para apuração da ocorrência de danos

resiilianies dc alo lesivo cometido por pessoa jurídica, eoin ou sem a participação de agente público.

cópias do processo administrativo ncce.s.sárias à apuração da

ser remetidas à autoridade eompelenlc. eom despacho

e prejuízos à Administração Pública Municipal

Páaina 59 dc 63
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! ] .20. C a.so i> \ alor da muita nào seja sutlcierue para cobrir o.s prejuizos causados pola conduta do

liciianic. t> Mimioípiü ou linlidade poderá cobrar o valor rcinane.scente judicialmente, oonlornic anie,o

419 do Código Civil.

1 1.21 . A aplicaçào dc qualquer das penalidades previstas rcalizar-.so-á ont proces.so administrativo que

us.segtirara o conlradilório e a ampla defesa ao lieitame adjudicalário. observando-se o procedimemo

pre\ isto na Lei if 8.666. de 1993. c siibsidiariamenie na l.ei if 9.784. de 1999.

1 1.22. .A autoridade conipetcnie. na aplicação dassançòc.-^. levará em con.sideraçuo a gra\ idade da condutti
do infrator, o earáler educativo da pena. hem conto o dano causado à ,Admini.straçào. obser\ado o
principio da proporcionalidade.

12. CLAl SULA DÉCIMA SEGUNDA - RESC2SAO

12.1 .0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12. 1 . 1 . por alo unilateral e e.serito da Administração, nassiuiaçoes previstas nos incisos I a Xil e XVIi do
arl. 78 da I ,ei n" 8.666. de 1993. e com as consequências indicada.s no art. 8Ü da mesma l.ei. sem prejui/o
da aplicação das sanções previstas no Termo de Relerência. anexo ao Hditai;

12. 1 .2. ainiga\ elmentc. nos lermos do art. 79. inciso li. da Lei 8.666. de 199.3.

12.2. Os casos de rescisão eonlratual serão formalmenie motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à provia e ampla defesa.

12.3, A CON 1 RA TADA reconhece os direitos da CON ! R.A LAN 1 H eni caso de reseisà»! administrativa

prevista no arl. 77 da Lei iC 8.666. de 199.3.

12.4. O termo de rescisão .será precedido de Relalórit) indicativo dos seguintes aspectos, conforme u caso;

12.4.1 , Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnic cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já ofeltiado.s e ainda devidos:
12.4.3. Indenizações e multa.s.

13. CL.Ál SULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13,1. T. vedado à CONTR.ATADA:

13. 1,1 . caiicionar ou utilizar esie Termo dc Contrato para qualquer operação fi naneeira;

1 .3.1.2. interromper a execução eonlratual sob alegação de inadimplemenio por pane da
CONTR.ATANTL. salvo nos casos previstos em lei,

na 60 ifc 63I
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14. Cl.ÁUSl l.A DECI.MA Qli.ARTA - AL TEUAÇOF.S

14.1. allcraçõcs comraluais rogcr-sc-àu pda disciplina do art. 65 da Lei n" S.666. dc 199.L

14.2. .A rON I K.ATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições comraluais. o.s acréscimos ou

supressões que sc llzcrein necessários, aié n liniiic do 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai

atuali/adu do conlraio.

14..T. As supressões resuitanies de acordo celebrado emre as panes comraumies poderão exceder o limite

de 25'L, (vime e cinco porcento) do valor inicial alualiyado do comrato.

15. CL.ÁLSl LA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS O.MISSOS.

15.1. Os caso.s omissos serão decididos pela CUN  1 RA1 .ANTh. segundo as disposições contidas na Lei

n” K.()66. dc 1993. na Lei n" I0.52Ü. do 2002 e denuii.s normas federais de licitações e contratos

adniini.slrali\ os c. subsidiariamctitc. segundo as ensposições contidas na Lei lU 8.078. do 1990 - Codigo

dc Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais di^s contrato.s.

PUBLIC.ACAO16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA

16.1. Incumbirá à CONTR.ATANTL providenciar a publicação dcsic instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. do 1993.

17. ( l.Ál Sl I.A DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. L eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/.M.A para dirimir os litígios que decon'ciem da execução

deste 1 ermo de Contrato que não possam ser comptistos pela conciliação, conforme art. 55. >;2‘’ da Lei n''

S.6()6.-93.

Para nnnezii e validade do pactuado, o presente fermo dc Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias dc

igual teor. que. depois dc lido e achado cm ordem, vai assinado pelo.s coniraemes.

Buriticupu/MA. dc 20.dc.

Responsável iegal da CON'l'RAT/\K'fL

Responsá\el legal da CO\ flLA f.AD.A

l’á2Ína 6i dc 6.3
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A.NEXO IV

MODELO DE PROPO.STA DE PREÇOS

PRECÍÀO ELE I RÔNICO N'“ 0(58/21122

i cndo examinado minuciosamentc as normas ospecifieas do Prc«:io Elcirônico n." 008/2022. cujo ohjcio

Registro de Preços para eventual e futura conlralaçao de empresa espcciali/ada na preslaçàtí dec o

seniços de formação continuada mediante a reaiizaçtlo eapacitaçòe.s paru a Seereiaria Municipal de

Educação do Município de Buriiicupu - MA. conforme as especilleações constantes do Anexo l do Editai
-  lermo de Reíerència. e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, [ta.s.samos a

ibiimilar a seguinte proposta:

1. PROPONEN TE

Razão Social:

CNP.Í;

Endereço:
honcTax:

Valor Total da Proposta: RS
PLANILHA DA I^ROPOSTA (ESPECíFÍCAÇÕES, Ql ANm A l lVOS E PREÇOS).

!  PREÇOS RS

( )

DESCRIÇÃO lIND. OLANT.HEM
UNITÁRIO 10TAL

 \ alor Total RS

2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, o.sião incluídos todos os custos,

heneticiüs. encargos, tributos e demais contribuições pcninenies.

3. Declaro conhecer a legislação de regôneia desta licitação c que os serviços .serão fornecidos de acordo

com as condições estabelecidas neste Editai e soiis anexo.s. que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

). dias. contados da data de4. O prazo de validade desta proposta e dc

abertura, confonne previsto no preâmbulo do i',dil;il do Pregão Eletrônico iT". 008/2022.

(

). conunios5. Declaro que cnlregaremo.s os .serviços lieiiados no ]ira/.u máximo cie
do recebimento da (Jrdem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substiiuição dots) .scrviço(s) icjeíiadots) no todo ou em parle pela

contratante, na hipótese de não conformidade eom as e.speeifieações exigidas no .Anexo I
Referência, quando do seu recebimento piovisóriu. no prazo de até

partir da notificação oficiai feita pelo geslor/ilscal da coniraiaçào. sem qualquer custo para a t onirauinle.

í

l ermo de

). eoíUados a(
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Proc. n-: J.E O «^Oi.yo2AA2-^
Rubrica:

KSi Ai)0 !)0 MARANHÃO
PRF.FKITURA MILNK IPAL DK BUR!TrCLPL/.MA

CNPJ N” 01.6I2.525/«<HH-40

Riiii São Riiiimindo, n" 01. CEl’: 65.393-000. Centro - Biiriticupu/MA

7. Inlormanios. desde já. que. caso nos seja adjudicado o objcio da liciuiçào. os pagamentos deverão ser
creditados à C(3NTA CORRFNTE N°, ' ’

. cm nome de

.  IVANCO. AGF.NCIA NA

8. Inlbnnamos que o Reprcsemanie que assinará o(s) rmurois) CuntraU)(s). será o Sr''.
. c CPI' iv' .  comPortador do RCL .sob o n°. residência na

(loca! e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa]

Página 63 do 63


